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LUSO-BRASILEIRO, UMA ANÁLISE COMPARATIVA
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O exame e consideração dos laços indissolúveis en tre o Brasil e Por tu gal

nos primórdios de seu constitucionalismo, faz-se indispensável a uma boa

compreensão das instituições que na América Portuguesa floresceram e

caminharam, em condições extremamente penosas e adversas, rumo às

conquistas constitucionais da liberdade.
Bas ta uma re flex ão com pa ra ti va para de du zir quão ás pe ra e di fi cul to sa

se con fi gu rou a mar cha cons ti tu cio nal da fa mí lia luso-bra si lei ra. Os dois
Rei nos,ain da uni fi ca dos, es treia ram os pri mei ros pas sos na di reç ão da li -
ber da de e do go ver no re pre sen ta ti vo sob a égi de de um con cei to re vo lu cio -
ná rio e sub ver si vo, qual fora, du ran te as pri mei ras dé ca das do pe núl ti mo
sécu lo, o prin cí pio da so be ra nia na cio nal; isto, con tu do, sem re fe rir ou tro
con cei to, por ven tu ra mais ra di cal, a sa ber, o da so be ra nia po pu lar, que os
teo ris tas do con tra tua lis mo so cial le gi ti ma vam com o po der e a autoridade
filosófica da razão, fazendo então do direito natural o fermento da
revolução.

Va mos do ra van te tra çar pri mei ro o qua dro ge ral evo lu ti vo que teve a
idéia cons ti tu cio nal na Amé ri ca Por tu gue sa ao lon go de dois séculos.

Re par te-se em três dis tin tas épo cas ou pe río dos o cons ti tu cio na lis mo do
Bra sil, na me di da em que re fle te ele o grau de in flu xo, ora das ins ti tuiç ões
eu ro péias, ora das ins ti tuiç ões ame ri ca nas, de sig na da men te aquelas dos
Estados Unidos.

De uma par te pois a Re vo luç ão Fran ce sa, dou tra, a Re vo luç ão Ame ri ca -
na, en quan to ins pi ra do ras e trans for ma do ras da or dem po lí ti ca e so cial.
Ambas ti ve ram por raiz de seus prin cí pios a eman ci paç ão dos po vos e a 
organização da liberdade.
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A primeira época constitucional, núcleo das reflexões subseqüentes que

ocupam a parte mais extensa deste trabalho, transcorre nas décadas iniciais

do século XIX. Corresponde, por inteiro, ao influxo hegemônico do

modelo europeu, portador daquele liberalismo doutrinário e institucional

que se propagou da França a diversos países continentais. A França de

Napoleão era o radicalismo da Revolução Francesa, fardado, em sua

versão im pe rial; a legitimidade ar mada que, em nome do povo e da Nação,

opunha à sociedade do an cien re gime, do poder absoluto, dos feudos, da

tradição, e dos privilégios, uma nova ordem de coisas que fazia antever no

pergaminho das Cartas outorgadas a au rora constitucional da liberdade.
Com o novo mo de lo se bus ca va de cre tar, me dian te mu dan ça ou re for ma

dos fun da men tos so ciais, o ter mo da vel ha alian ça es ta be le ci da en tre a rea -
le za ab so lu ta e a aris to cra cia feu dal. No caso es pe cí fi co do Bra sil era o sis -
te ma co lo nial que se des mo ro na va. Com efei to, este vin ha abai xo, por obra
das con tra diç ões da me tró po le, onde a po lí ti ca dú bia e de ca den te das Cor -
tes de Lis boa, di ri gi da à recolonização, precipitava o desfecho
secessionista.

Nes sa fase o Bra sil em sua for ma de Rei no, sede pro vi só ria da mais an ti -
ga mo nar quia eu ro péia, for ma va um bra ço ou pro lon ga men to do sis te ma
mo nár qui co vi gen te na Eu ro pa. Sis te ma bem per to já de co brir-se com as
ves tes cons ti tu cio nais. Mas à in tro duç ão do re gi me cons ti tu cio nal no Bra -
sil se de pa ra vam obs tácu los e re sistências ab so lu tis tas, tan to do ele men to
na cio nal como por tu guês, por que era em Por tu gal pre ci sa men te que se co -
li ga vam to dos os ele men tos de go ver no e co rren tes com for ça de opi ni ão
para in ten tar a res tau raç ão do Bra sil-Colô nia. Re tro ces so ina cei tá vel a um
povo cuja nacionali da de em ges taç ão es ta va pres tes a emer gir e lo grar a in -
de pendência que tan to al me ja va.

A so cie da de de ar cai cos pri vi lé gios tin ha po rém em Por tu gal seu do mi -
cí lio, e in ten ta va a cada pas so frear o mo vi men to e a ex pans ão do cons ti tu -
cio na lis mo li be ral, tanto aqui como lá.

Após a que da do Impé rio e a pro cla maç ão da Re pú bli ca, inau gu rou-se a
se gun da épo ca cons ti tu cio nal. Ela se es ten deu por qua se todo o sécu lo XX,
tra zen do no âma go a mar ca re tar da da do in flu xo ame ri ca no, que ia mol dar
as no vas ins ti tuiç ões, sob trí pli ce feiç ão: re pu bli ca na, pre si den cia lis ta e fe -
de ra ti va.
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Por de rra dei ro, vis lum bra-se o ad ven to da ter cei ra épo ca cons ti tu cio nal,
uma fase cuja iden ti da de e con tor nos se mos tram ain da de ve ras in de fi ni -
dos, mas que de no tam já for tes tra ços de re caí da no influxo europeu.

As ma ni fes taç ões, em ter mos cons ti tu cio nais, in di ca ti vas des sa di reç ão
le vam o Bra sil de vol ta à Eu ro pa numa apa ren te re con duç ão his tó ri ca às
vel has ma tri zes im pe riais de seu cons ti tu cio na lis mo, ma tri zes to das in dis -
pu ta vel men te eu ro péias como se infere da substância deste ensaio.

São por tan to dig nas de menç ão. Mas re pre sen tam até ago ra ape nas uma
tendência, não pro pria men te uma al te raç ão de ru mos. A essência pre si den -
cia lis ta, re pu bli ca na e fe de ra ti va do sis te ma não au to ri za ou tra ilaç ão. To -
da via não é lí ci to ig no rar a re levâ ncia ca pi tal do in gres so e as cens ão, des de
mea dos do sécu lo pas sa do, do con tro le con cen tra do de cons ti tu cio na li da de 
em nos so sis te ma de ju ris diç ão cons ti tu cio nal. Dan tes mol da do todo pelo
con tro le di fu so, que Rui Bar bo sa le cio na ra à ma gis tra tu ra bra si lei ra, e in -
tro du zi do em nos sa ju di ca tu ra por in flu xo do cé le bre ares to de Mars hall na
Su pre ma Cor te ame ri ca na.

Já a presença em nosso ordenamento normativo do modelo
concentrado de jurisdição constitucional, concebido por Kelsen, e aqui
importado do velho continente, tem logrado um forte relevo
jurisprudencial. Isto acontece desde as derradeiras décadas do século XX.

Em verdade, por obra de uma copiosa jurisprudência constitucional e
de sua ampliada introdução na Lei Maior, o controle concentrado já se
consolidou tanto quanto o modelo difuso, cuja ancianidade percorre toda
a era republicana. Ao mesmo passo assume este último, por sua natureza
mesma, um teor mais judicial, mais democrático e mais impregnado de
legitimidade. Tal sucede também em virtude de ter assento nas baixas
instâncias do poder judiciário, o que já faz desse instrumento de controle
um instituto que consente não raro ao juiz ordinário desenvolver e exercitar 
raciocínios de compreensão, às vezes da mais elevada importância no labor 
interpretativo de textos constitucionais.

A nossa primeira época constitucional acima referida, sobre ser a moldura
histórica das lutas e eventos institucionais que assinalam a formulação de
um constitucionalismo lib eral, profundamente intercomunicativo,
expresso pela unidade dos dois povos an tes da separação, o que fazia
da causa constitucional um objetivo comum aos dois reinos, foi do
mesmo passo a fase em que o Brasil, após o Primeiro Reinado e a
Regência, consumou no Segundo Reinado sua identidade de país
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constitucional. Neste as instituições, debaixo da Carta do Império, fruíram
ao menos na aparência elevado grau de estabilidade, conforme
historiadores de renome têm, não raro, assinalado. Todavia, comoções
internas a campanha de abolição da escravatura, por exemplo ou externas
—a guerra do Paraguai— parecem desmentir essa assertiva, visto que
acabaram por fazer frágeis os alicerces do edifício monárquico cuja
estrutura veio logo abaixo, não resistindo a tais abalos.

O cons ti tu cio na lis mo luso-bra si lei ro re pre sen ta ca te go ria à par te, do
pon to de vis ta de sua con cre ti zaç ão his tó ri ca. Não se con fun de ele de modo 
al gum, em sua lin ha de ter mi na ti va, com os su ces sos e vi cis si tu des por que
pas sou nas re pú bli cas da Amé ri ca espanhola a idéia constitucional.

Ve ja mos, por con se guin te, al guns tra ços des sa dis tinç ão, al ta men te ilus -
tra ti vos de um pro ces so de cons ti tu cio na li zaç ão autô no mo, sur preen den te
e ori gi nal, sem sí mi le no mun do hisp âni co.

Com efeito, os países his pano-americanos foram teatro de um confronto
armado com a metrópole co lo nial, verdadeira revolução da independência.
A crise tomara tais proporções que levaram desde o princípio à ruptura sem 
alternativa. Coisa que não ocorreu no Brasil, pelo menos com o mesmo
grau e intensidade. Aqui o resultado tendo sido o mesmo —a secessão
definitiva—  nem por isso deixou de arcar com a antecedência de uma
longa série de diligências e negociações, todavia malogradas, no sentido de 
perpetuar e manter a união dos dois reinos. Tal união se firmara em 1815,
após o traslado da Corte portuguesa para o Brasil, ocorrido em 1808, debaixo
da proteção da esquadra inglesa.

D.João VI abandonara a sede da monarquia e embarcara para a colônia
americana com as tropas de Junot nos calcanhares e a barra de Lisboa ao
alcance dos canhões do exército invasor.

Quan do de sem bar cou em solo ame ri ca no os pa peis ent ão se in ver te ram:
Por tu gal ta la do pe las le gi ões de Na po le ão e mer gul ha do em ex tre ma de -
cadê ncia fa zia o pa pel de colô nia ao pas so que o Bra sil, pela pre sen ça real,
se ele va va de “sta tus” de Rei no e se fa zia, do pon to de vis ta fático, a cabeça
do império.

A mar gem des se even to que ia de fi nir o por vir da naç ão in ci pien te - no
caso, o Bra sil trans co rre ram nos dois Rei nos al guns mo men tos ou epi só -
dios mar can tes, bas tan te men te ex pres si vos dos pró dro mos do cons ti tu cio -
na lis mo luso-brasileiro.
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Em Por tu gal, rei no in va di do e ocu pa do, a ma ni fes taç ão mais ru di men tar 
da nova di reç ão po lí ti ca que bus ca va es ta be le cer ru mos ins ti tu cio nais ins -
pi ra dos e va za dos nos va lo res li be rais do sécu lo XVIII e ex traí dos do pen -
sa men to po lí ti co e fi lo só fi co de Rous seau e Mon tes quieu, oco rreu com a
Sú pli ca dos por tu gue ses a Na po le ão exorando-lhe a outorga de uma
Constituição.

Movia-os nesse passo o mesmo anseio das sociedades do continente,
convulsionadas pela sementeira ideológica e subversiva dos pensadores da
razão libertária, que oravam no al tar da separação de poderes e do contrato
so cial. Tais princípios logo assumiram importância medular. Com efeito,
organizavam e legitimavam o exercício, já da soberania pop u lar, já da
soberania nacional; unicamente por via deles se alcançava cimentar a
emancipação dos povos. Constituição e cidadania eram termos de um
binômio cuja absência significava a privação da liberdade. Achavam-se
ínsitos àquela Súplica, dirigida a um poder im pe rial, símbolo da nova era
que propiciava no continente o advento das monarquias constitucionais,
sem em bargo da perseguição reacionária e absolutista dos políticos, reis e
diplomatas da Santa Aliança.

A reação de Viena empenhava-se depois de Waterloo em restaurar o
pas sa do, a tradição, o privilégio, os poderes do monarca “legibus solutus”,
imagem consumada de um absolutismo sem freios, que se intentava varrer
da velha Europa, desde que a liberdade buscara fixar ali seu domicílio.

A Maçonaria e os áulicos afrancesados de Junot, o sargento de Napoleão 
que acalentava a ambição de cingir a coroa lusitana, se coligaram no
propósito de encaminhar ao Imperador francês petição onde rogavam fosse 
deferida a Por tu gal uma Constituição, à semelhança daquela outorgada ao
grão-ducado de Varsóvia.

Do projeto de petição submetido por José de Abreu Cam pos a uma
improvisada Junta dos Três Estados, de precária legitimidade, e que a
rejeitou em reunião celebrada no dia 23 de maio de 1808, constavam já os
pontos cardeais de uma ordem constitucional  compatível com os valores
liberais da época.

Sen ão ve ja mos, em ter mos abre via dos, ex traí dos do pró prio tex to do do -
cu men to pre cur sor, sem dú vi da al gu ma a pri mei ra ma ni fes taç ão do sen ti -
men to cons ti tu cio nal na alma dos pro pug na do res da li ber da de mo der na
num dos ba luar tes do ab so lu tis mo pe nin su lar.
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Pro pun ha a Sú pli ca: a re li gi ão ca tó li ca apos tó li ca ro ma na re con he ci da
por re li gi ão do es ta do, mas com res sal va, me dian te con cor da ta, ao liv re
exer cí cio de to dos os cul tos; a li ber da de dos ci dad ãos pe ran te a lei, a ele -
vaç ão das colô nias a pro vín cias ou dis tri tos com re pre sen taç ão, os cui da -
dos em prol da ins truç ão pú bli ca sob a égi de de um mi nis té rio es pe cial, a
li ber da de de im pren sa, a criaç ão de um con sel ho de es ta do para as ses so rar
o po der exe cu ti vo, a res pon sa bi li da de mi nis te rial dos mem bros des se po -
der, a in de pendência ju di cial, a adoç ão do có di go de Na po le ão, a ob -
servância dos prin cí pios de jus ti ça, pu bli ci da de e pron tid ão nas sen ten ças
pro fe ri das, a cir cu laç ão dos bens de mão mor ta, a jus ta e pro por cio nal re -
par tiç ão dos im pos tos, da for ma me nos opres si va aos con tri buin tes e sem
distinção alguma de pessoa ou classe, e, por derradeiro, a redução do
“número imenso  dos nossos funcionários públicos”.

O texto terminava com uma referência “ao grande Napoleão” que
provara ser “mais pai do que soberano nosso”.1

Esse instrumento histórico precoce do constitucionalismo português foi
muito bem avaliado por Gomes Canotilho quando asseverou: “Em rigor,
não se tratava de um projeto de código ou lei constitucional, mas de um
condensado de idéias que deveriam informar necessariamente a futura
Constituição outorgada”.2 

Como se vê, não procede, como bem assinala o brilhante
constitucionalista de Coimbra, a asserção historiográfica dos que viram ali 
o primeiro “ texto sistematizado em jeito de proposta de uma
Constituição para Por tu gal”.3

Foi a Súplica porém um passo significativo na pretensão de regenerar pela
idéia constitucional as formas governativas de exercício do poder, atadas
ainda a um absolutismo praticamente sem limites. Contudo, prevalece com 
respeito àquele documento o arguto comentário de Canotilho:

As ideias eram revolucionárias, mas, por mais excelentes  que
fossem, a  “súplica” de constituição tinha um pecado orig i nal: era um
pedido a um “rei invasor”. A “guerrilha pop u lar con tra Junot fará sepultar
definitivamente a primeira sugestão de texto constitucional, em sentido

PAULO BONAVIDES202

1  Véase texto completo do projeto de petição de Abreu Campos, História de Portugal, 
edição monumental comemorativa do 8. centenário de fundação da nacionalidade, direção
literária de Damião Peres, Barcelos, Portucalense Editora, 1985, vol. VII, p. 22.

2  Gomes Canotilho, J. Joaquim, As constituições in história de Portugal, direção de
José Mattoso, quinto volume, p. 149.

3  Ibidem, p. 149.
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moderno, no espaço ter ri to rial português”.4 Em verdade, a ação precursora
de um constitucionalismo legitimamente lib eral, no universo
luso-brasileiro, foi obra inquestionável dos revolucionários pernambucanos
de 1817. En tre eles avulta a figura de Antônio Carlos, irmão de José
Bonifácio, portanto da família dos Andradas que tiveram desempenho tão
relevante e decisivo na fundação do Império e na independência do Brasil.

Dois significativos acontecimentos, presságios de uma articulação mais
profunda das correntes liberais con tra o absolutismo vigente, marcaram em 
Por tu gal e no Brasil o ano de 1817: no primeiro a conspiração em que se
envolveu Gomes Freire, herói da guerra, mártir da liberdade, encarcerado e 
depois enforcado no pátio da Torre de S.Julião da Barra, em Lisboa e, no
segundo, a Revolução de 1817, em Pernambuco, que levou às armas os
patriotas, fundadores ali de uma república efêmera, e inclinados,  em suas
aspirações secessionistas a uma solução constitucional segundo o modelo
americano.

A insurreição rebentou no dia 6 de março, tendo por estopim
desinteligências e atritos en tre oficiais brasileiros e portugueses, cujas
relações eram extremamente tensas. E o eram em grande parte por obra do
sentimento nativista hostil aos europeus, o qual deitava raízes profundas
desde a expulsão dos holandeses que haviam invadido e ocupado no século 
XVII extensa faixa do território co lo nial.

Mas cedo tiveram que recuar, derrotados e expulsos pelas armas e pela
solidariedade, resistência e determinação das três etnias amalgamadas no
sangue do português, do africano e do aborígene.5

A par tir da que la épo ca se foi for man do len ta men te uma só li da cons ciên -
cia de bra si li da de em opo siç ão ao re gi me co lo nial, de sig na da men te ao do mí -
nio por tu guês. A se ve ri da de e opress ão des te fora to da via ate nua do ao
co me ço do sécu lo XIX, após a imo laç ão de Ti ra den tes no ca da fal so e a
pris ão e des te rro de al guns dos en vol vi dos com a cé le bre Incon fidê ncia
Mi nei ra, que a re press ão ab so lu tis ta da Co roa lu si ta na su fo cou com mão de 
fe rro. Mas nem por isso lo grou em bar gar, nas dé ca das sub se qüen tes, o pro -
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4  Palavras textuais de Camilo: “Leio, a intervalos, a história de Portugal do P.Chagas,
que reputo um necessário e excelente livro”. (Carta de Camilo Castelo Branco, datada em
26 de fevereiro de 1873, endereçada a Antônio Feliciano de Castilho e estampada
em “Camilo e Castilho”, correspondência do primeiro dirigida ao segundo, coordenada por

Miguel Trancoso e prefaciada por Antônio Baião, Coimbra, 1930, p.  58).
5  Pinheiro Chagas, M., História de Portugal, Lisboa, vol.XI, s/d, pp. 365 e 366.
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ces so da eman ci paç ão, ace le ra do pela trans ferê ncia da Corte para o Brasil e 
a elevação da colônia ao grau de Reino Unido de Por tu gal e Algarve.

A abertura dos portos em 1808 e a carta patente de 1815 significaram
atos da monarquia absoluta em que esta sem  querer nem perceber,
dobrando-se, em parte, às pressões da Inglaterra, aparelhava a perda da sua
mais valiosa possessão, donde vinha extraindo desde os séculos XVII e
XVIII riquezas incalculáveis, dissipadas, a seguir, por uma realeza
perdulária em franca decadência.

Em verdade a Carta de Lei de 16 de dezembro de 1815, exarada por
D.João, Príncipe Regente de Por tu gal e dos Algarves, e precedida da
abertura dos portos em 1808, por onde se emancipava em proveito das
“nações amigas” o comércio da colônia, pôs a velha monarquia lusitana e o
seu império de cabeça para baixo, ou seja, Por tu gal convertido na
aparência em colônia e o Brasil em metrópole.6

Os res sen ti men tos mú tuos, só fi ze ram acen tuar-se, no ta da men te en tre
os por tu gue ses da Eu ro pa, in con for ma dos com a in fe rio ri da de que pa de -
ciam, a qual se lhes afi gu ra va ve xa tó ria, humilhante, inadmissível.

Cres ceu-lhes —so bre tu do en tre aqueles que residiam no Bra sil— a
soberba e a intemperança.

Tais sentimentos, geradores de conflitos e animosidade, afligiam a nova
nacionalidade em gestação após três séculos de absolutismo colonialista.

A par dos fatores políticos de natureza imediata determinantes do
levante pernambucano, também concorreram razões de ordem econômica,
sobremodo influentes na deflagração do movi men to, embora historiadores
do quilate de Oliveira Lima atestem o contrário.7

PAULO BONAVIDES204

6   Gomes Canotilho, J. J., op. cit., p. 150.
7  Havia efetivamente uma consciência de liberdade no elemento colonial

pernambucano quando este foi às armas em 1817. No seio dele, se achava viva a memória
da expulsão dos holandeses, há mais de um século. Lembra muito bem Rocha Pombo, ao
relatar os sucessos do movimento, a deliberação de que “os atos do governo seriam datados
da Segunda era da liberdade pernambucana, subentendendo-se como primeira o tempo em
que a capitania fôra libertada do domínio holandês (1654) (Rocha Pombo, História do
Brasil, São Paulo vol.III, 1959, p. 377). Com efeito, depois de uma hesitação do autor 
do Preciso , manifesto da Revolução, em que seu redator agora se arredava da proposta
dantes formulada acerca de um provisório protesto de fidelidade ao monarca, a insurreição
se inclinou, em definitivo, para a independência simbolizada na bandeira revolucionária,
para a república e também para a convocação da constituinte. Sobre a bandeira, escreve
aquele historiador: “Desde que se havia proclamado definitivamente a forma republicana,
foi necessário criar uma nova bandeira que servisse de símbolo da pátria sob as novas
instituições”; Rocha Pombo, op. cit., pp. 376 e 377.
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Com efei to, Vi vei ros de Cas tro em Me mó ria apre sen ta da ao Pri mei ro
Con gres so de His tó ria Na cio nal, ce le bra do no Rio de Ja nei ro e es tam pa da
em 1914, alu de ao fato de que em bo ra os mi li ta res ha jam pre ci pi ta do a Re -
vo luç ão e o povo os ten ha acom pan ha do, não atua ram am bos uni ca men te
por obe diên cia e amor dos prin cí pios, mas ao mes mo pas so guia dos por in -
te res ses in dis far çá veis de teor econô mi co.8

Não se pode assim deixar de considerar que a rivalidade e contraposição
econômica de interesses en tre portugueses e nativos na capitania de
Pernambuco tinha antecedentes seculares.

Manifestara-se já, segundo Varnhagen, citado por Viveiros de Cas tro,
desde os primórdios da colonização:

Per nam bu co era a ca pi ta nia onde mais pro nun cia das e en rai ga das se
con cen tra vam, des de a Gue rra dos Mas ca tes, as an ti gas ri va li da des en tre
co lo nos nas ci dos no Bra sil e os nas ci dos em Por tu gal. Estas ri va li da des
da ta vam já do pri mei ro sécu lo da con quis ta e se tin ha trans mi ti do de ge raç ão 
em ge raç ão.9

Do pon to de vis ta es tri ta men te po lí ti co e cons ti tu cio nal, a Re vo luç ão de
1817 foi nos mar cos do cons ti tu cio na lis mo luso-bra si lei ro im por tan tís si mo
pas so avan te. Se a co te jar mos com o pas sa do, ve ri fi ca re mos que ela pro du -
ziu no Bra sil um pro je to de go ver no cons ti tu cio nal bem su pe rior à Sú pli ca
dos por tu gue ses a Na po le ão em que es tes ro ga vam ao rei in va sor a
outorga de uma constituição.
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8  A suposta invasão que tanto magoava o patriotismo português acendeu depois a
chama da reação, e gravada na bandeira de D.Miguel, “o demagogo de antigas idades,
perdido no meio de um século inimigo”, incriminava com razão as Cortes de Lisboa pela
secessão do Brasil. Dois insignes historiadores de Portugal, Alexandre Herculano e
Oliveira Martins, estamparam o mesmo juízo crítico acerca da consequência fatal que
adveio do traslado do rei fujitivo para sua antiga colônia. Eis o pensamento de ambos: “A
situação relativa invertera-se: Portugal era a colônia e metrópole o Brasil onde se acha o rei. 
Portugal, o velho conquistador das costas da África e Ásia, o colonizador da América, diz
Herculano, tinha-se tornado, por sua vez, uma colônia do Brasil, onde um governo corrupto, 
os ministros de D.João VI, espécie de rei Renato com os chapéus gordurosos de Luís XI,
desperdiçavam loucamente os impostos ou os roubavam para se locupletarem ou para
enriquecerem aventureiros sem mérito e fidalgos abastardados. Politicamente, eram
colonos ingleses. O nosso exército era inglês, com soldados, apenas, nascidos em
Portugal”; Oliveira Martins, J. P., História de Portugal, 10 ed., Lisboa, 1920, p. 284.

9  Oliveira Lima, apud Augusto Viveiros de Castro, Mémoria, Primeiro Congresso de
História Nacional, Rio de Janeiro, 1914, p. 9.
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Su pe rior porquanto vazado em documento concreto, já em execução,
sem em bargo da feição rudimentar, primitiva e imprecisa de seus
conteúdos que, não obstante, acenavam com a instalação de um colégio
constituinte, tão cedo as circunstâncias o consentissem.

Tal disposição não veio contudo a consumar-se em virtude do malogro
do movi men to, logo esmagado por terra e mar com fulminante rapidez.

Contrariando a expectativa de seus autores, a ação revolucionária não se 
alastrou pelas demais províncias, à exceção da Paraíba e Rio Grande do
Norte,  que não tardaram em desertar a causa.

Ou tra Pro vín cia, sim pá ti ca a Per nam bu co e ao pen sa men to li be ral, a sa -
ber, o Cea rá, não se le van tou, ape sar do em pen ho dos che fes re pu bli ca nos
em ob ter-lhe a ades ão. O mes mo acon te ceu com a Bahia, po de ro sa base e
pon to de par ti da da reaç ão que veio bem cedo exterminar a revolução.

Tornemos porém ao paralelismo constitucional há pouco estabelecido
en tre a Súplica lusitana de 1808 e as Bases de Antônio Carlos de 1817.

Na Sú pli ca se ex pri mia an seio do mais puro e avan ça do teor li be ral, mas
em ver da de não pas sa va de um enun cia do de prin cí pios em ter mos va gos,
abs tra tos e teó ri cos, ci fra dos num ape lo pro gra má ti co, se la do na in cer te za
da munificência imperial.

Nas ba ses, ao re vés, se pro pun ha já o es ta tu to de um po der, isto é, o pla -
no, pos to que pro vi só rio, de or ga ni zaç ão go ver na ti va da so cie da de re for -
ma da, a qual se de sa ta va as sim dos la ços au to crá ti cos e ab so lu tis tas do
pas sa do; ne las o ele men to teó ri co da de cla raç ão tin ha pois co mér cio com a
vida, a rea li da de e a prá xis; em suma, seu tex to não im pe tra va, pres cre via.

E isto significava tudo para fazê-las em importância, natureza e alcance,
distintas da Súplica, onde se mendigava a liberdade e se baixava a cerviz ao 
rei intruso e con quis ta dor.

As ba ses eram a re vo luç ão, a re pú bli ca, a in de pendência. A Sú pli ca, ao
con trá rio, o silê ncio dos ven ci dos, trans fi gu ra do, a se guir, em voz bal bu -
cian te de vas sa la gem e sub miss ão e men dicâ ncia constitucional. 

Se per qui rir mos a Re vo luç ão de 1817 no seu con tri bu to aos des do bra men -
tos po lí ticos e ins ti tu cio nais que se avi zin ha vam, va mos ave ri guar quan to
as Ba ses de Antônio Car los ser vi ram de pe dra an gu lar ao cons ti tu cio na lis -
mo li be ral no Bra sil.

Elas são an te rio res em três anos às cé le bres ba ses por tu gue sas de ri va das
da Re vo luç ão de 1820. 
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O movi men to estalara no Porto e uma vez vitorioso promulgou em 1822
a primeira Constituição de Por tu gal.

Mas a reação do absolutismo cedo a sufocou com punho de ferro e
demoliu-lhe a obra constituinte, da qual ficou, como na conspiração e martírio 
de Gomes Freire em 1817, a memória do revés, que traria em breve, num
passo inexorável, o golpe fatal da desforra, pois não se corta com
masmorras, cadafalsos e pelotões de fuzilamento o curso às idéias por onde 
a energia da revolução faz a metamorfose política e institucional das
sociedades. Estas, a nosso parecer, se regem por leis históricas
inderrogáveis, exteriores ao arbítrio de quem governa e reprime. Não
importa a aparência do triunfo que procrastina à liberdade o seu advento,
mas não tolhe nem o evita em definitivo.

Tal a lição que ministram os eventos subseqüentes a 1820 em Por tu gal
quando a reação três anos depois ergueu, com o miguelismo, a cabeça con -
tra-revolucionária dos algozes da Constituição.

Desencadeou-se então na velha metrópole um ciclo de sangue, terror e
opressão; a guerra civil do despotismo com a liberdade insculpia nos anais
da história portuguesa uma de suas páginas mais feias e sombrias.10 Num
ponto decisivo de matéria constitucional os revolucionários pernambucanos
de 1817 foram mais radicais que os revolucionários portugueses de 1820:
acrescentaram à dimensão liberal de seu movimento, após um instante de
dubiedade no debate das instituições de governo, a proclamação da
República.

Já os liberais portugueses do Sinédrio e das Cortes de Lisboa não foram
tão ousados e fiéis ao sistema monárquico, contentaram-se com a sua
metamorfose constitucional.

Os pernambucanos do grande ano da revolução de 1817, posto
adotassem por confissão de Estado a religião católica apostólica romana,
proclamaram a liberdade dos cultos, mas sem estabelecer a separação da
igreja e do Estado, conquista rad i cal que só se logrou cerca de oitenta anos
depois, com o advento da república no Brasil.
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10  Vi vei ros de Cas tro, op. cit., p. 12. Assi na la nou tro lu gar o pu bli cis ta: “A cri se
per nam bu ca na de 1817, por tan to, foi de vi do à mo no cul tu ra, idê nti ca a que ho dier na men te
S.Pau lo so freu, de vi do à su per pro duç ão do café e a Amazô nia está so fren do, de vi do à
des va lo ri zaç ão da bo rra cha.”, p. 10. A de fecç ão do povo e seu de sam pa ro ou de serç ão ao
mo vi men to, o mes mo his to ria dor as sim a des cre ve: “Quan to ao povo, a sua úni ca
preo cu paç ão era tor nar mais cômo da a sua vida; e logo que per deu essa es pe ran ça,
de sin te res sou-se do mo vi men to”, p. 13.
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Estiveram igualmente os liberais republicanos bem perto de abolir as
instituições servis; não o fizeram por temor de ferir interesses rurais e por
respeito à propriedade privada. Fizeram porém a promessa de extingui-las
gradualmente como decorrência da igualdade civil estampada nos textos
que amparavam a legitimidade do recurso às armas.

Das bases pernambucanas emergem com nitidez os poderes de
reorganização do estado: o Executivo, o Legislativo e o Judiciário; os dois
primeiros em íntima associação no processo elaborativo das leis, o terceiro
com o traço originalíssimo da eletividade dos juízes, que surpreende até
hoje pelo largo teor de legitimação democrática atribuído àquele poder numa
idade em que o absolutismo devastava as instituições, governava a
sociedade com a tradição e o al tar, e reagia com demasiado rigor ao
afrouxamento lib eral da autoridade.

A revolução do Porto de 1820 foi, em verdade, obra dos liberais
portugueses que viam na monarquia constitucional o meio mais poderoso e 
adequado à erradicação do poder absoluto. Estalou em circunstâncias
históricas singulares quando a onda pós-napoleônica da reação absolutista
cristalizada na Santa Aliança, buscava amortecer e intimidar a ação das
correntes liberais que propugnavam, em nome da soberania nacional,
limitações às prerrogativas autocráticas da realeza.

A ex plos ão re vo lu cio ná ria re fle tia um es ta do so cial de re vol ta, de sus ce -
ti bi li da des na cio nais  res sen ti das e ma goa das, de fra que za, de sor ga ni zaç ão e 
caos reinantes no país.

As finanças públicas se exauriam, a regência não tivera capacidade
bastante para sopear o sentimento e a consciência da debilidade nacional.
Tudo debaixo de um governo que, sob a proteção inglesa, se instalara, há
mais de uma década na colônia americana; governo cujos decretos e cartas
régias, exaradas a duas mil léguas de distância, compunham a imagem
pálida de um poder distante, ausente, e inepto.

O sopro lib eral, proveniente da Espanha, desde que se promulgara a
Constituição de Cádiz, de 1812, alentava os constitucionais da liberdade
em Por tu gal.

Malograda a conjuração de 1817, reprimida nas forcas do Cam po de
Santana e de São Julião da Barra, não arrefeceu a conspiração silenciosa
que a imolação dos mártires só fizera impulsionar.

A revolução de 1820 teve três momentos constitucionais de extrema
importância.
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Primeiro, a convocação das Cortes, ocorrida ao livre alvedrio do poder
revolucionário, sem a manifestação de D.João VI, que aliás recebeu, com
indisfarçável assombro e malestar, seguido de resignação, a notícia dos
abalos que lhe punham em risco o trono.

Essa con vo caç ão já re par ti ra os au to res da re vo luç ão por tuen se de 24 de
agos to de 1820 em dois gru pos dis tin tos: um mais tí mi do e par ci mo nio so
no al can ce das mu dan ças, as quais de ve riam cin gir-se à ex puls ão de Be res -
ford e da ofi cia li da de in gle sa cuja pre sen ça no qua dro das for ças ar ma das
se tor na ra um ul tra je à so be ra nia do Rei no, à vol ta de D.João VI a vel ha
sede da mo nar quia a-fim-de mi no rar os efei tos de uma ausê ncia que já de -
ses pe ra va a naç ão e, por de rra dei ro, à con vo caç ão das Cor tes nos mol des
tra di cio nais da an ti ga forma representativa consubstanciada na assembléia
dos três estados.

Quan to ao ou tro gru po, este, de ve ras mi no ri tá rio, nu tria um ra di ca lis mo
ver bal ren te às fron tei ras da re pú bli ca. Embe bi do nos dog mas cons ti tu cio -
nais da Fran ça re vo lu cio ná ria, as pi ra va a anu lar, por in tei ro, a au to ri da de
go ver na ti va do mo nar ca. Que ria fazê-lo ser vo ou sú di to da Cons ti tuiç ão e
da so be ra nia na cio nal, am bas ex press ão do novo po der su pre mo e in con -
tras tá vel, nas ci do da fi lo so fia do con tra to so cial, onde avul ta va a fi gu ra sa -
cra men tal de Rous seau.

O se gun do mo men to cons ti tu cio nal da que la ação re vo lu cio ná ria as su me 
um ca rá ter cons ti tuin te emer gen cial. Dele de ri va, após qua tro me ses de in -
ten sos e ar den tes de ba tes na tri bu na do So be ra no Con gres so, o do cu men to
con he ci do por Ba ses da Cons ti tuiç ão, um tex to de suma im portância, com -
pos to de 38 ar ti gos nos quais se tra çam as lin has mes tras do re gi me, se ela -
bo ra, em cer ta ma nei ra, uma car ta le gis la tó ria de go ver no, e se ob tém um
ins tru men to pro vi só rio com que li mi tar o po der, e, do mes mo pas so, de mar -
car o es pa ço cons ti tu cio nal de au to ri da de e com petê ncia dos três po de res.

Os três ficam teoricamente associados ao exercício da soberania. Titular da
soberania já não é o monarca absoluto mas a nação, corpo moral de uma
sociedade que a revolução intenta reformar desde os fundamentos. Todavia,
impotentes em trasladar da teoria à  práxis esse desiderato constituinte,
as Cortes, acossadas de inimigos absolutistas, conjurados em levantar e
armar depois o braço da contra-revolução, promulgavam, em seguida, a
Constituição vintista.

Esta inaugurou o terceiro momento constitucional da revolução, que
não foi outro senão o de seu desfecho na voragem do absolutismo. Houve o 
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re torno de D.João VI a Por tu gal e a frieza com que foi recebido pelo
Soberano Congresso, cuja autoridade suprema, por consubstanciar a
vontade nacional emergente derivada de sua qualidade de poder
revolucionário, queria impor-se-lhe, e contrastava com o júbilo e as
esperanças que moviam o ânimo das facções reacionárias acolitadas ao
redor da rainha e do in fan te D.Miguel, fu turo rei pelo golpe de Estado e
pela audácia da usurpação.

Essa Constituição de 23 de dezembro de 1822, decretada pelas Cortes
Extraordinárias e Constituintes da Nação Portuguesa, buscava “segurar os
direitos de cada um e o bem geral de todos os Por tu gue ses”.

Texto de 240 artigos, principiava com uma declaração de direitos e
deveres individuais, constante de 24 artigos em que a liberdade, a
segurança e a propriedade eram declarados, no artigo primeiro, objeto da
Constituição.

Estatuia a propriedade como um “direito sagrado e inviolável”, a
igualdade de todos perante a lei, a livre comunicação  dos pensamentos,
a proporcionalidade da pena ao delito, a proteção à liberdade de imprensa
por um tribunal especial em Portugal e no Brasil, o princípio da
necessidade absoluta para o estabelecimento da lei, designadamente a
penal, a qualificação da Nação Portuguesa como a união de todos os
portugueses de ambos os hemisférios, e todo seu território designado por
Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves e, no crucial art. 27 culminação 
do anti-absolutismo revolucionário professado pelos li be rais —da épo ca— 
a norma fundamental que fazia privativa das Cortes e seus Deputados,
“sem dependência de sanção do Rei”, a feitura da Constituição.

A Nação, declarada “livre e independente”, era a fonte que legitimava o
exercício da autoridade pública e nela residia essencialmente a soberania.

De pois de es ta be le cer por for ma de go ver no a mo nar quia cons ti tu cio nal
he re di tá ria, no mea va no ar ti go sub se quen te os três po de res po lí ti cos: le gis -
la ti vo, exe cu ti vo e ju di cial, di vi di dos, mas in de pen den tes, de tal ma nei ra
que um não po de ria  “arrogar a si as atribuições de outro”.

Subscrita por 141 Deputados Constituintes do Reino Unido de Por tu gal, 
Brasil e Algarves, a Constituição vintista foi jurada na Sala das Cortes em
1o. de outubro de 1822 por D. João VI nos seguintes termos:

“Aceito e juro guardar e fazer guardar a Constituição Política da
Monarquia Portuguesa, que acabam de decretar as Cortes Constituintes
da mesma Nação”.
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Os liberais da Revolução de 20 tinham de comum no governo humano o
ideal, o teor abstrato da liberdade, o sonho metafísico de reforma das
instituições por via do discurso, da razão, das fórmulas teóricas. La tino
Coelho muito bem descreveu esse cenário onde o interesse, o vínculo so -
cial, o egoísmo, o instinto conservador, o “sta tus quo”, bem como a inércia
do poder e a paralisia da iniciativa acomodam as pessoas na hora em que
prevalecem sobre o ideal as considerações objetivas e as definições
concretas.

O sonho que dantes lhes aquecera a imaginação e a fan ta sia, cedo se
desfez com o amortecimento da fibra revolucionária em presença da con -
tra-revolução rearticulada ao pé do trono. Nisso esteve porventura a raiz do 
malogro dos vintistas portugueses. Senão , vejamos:

Cada um cedia nas aras da pátria os privilégios das outras classes, mas
perseverava obstinado na conservação das suas próprias prerrogativas.
Havia só um ponto em que todos acordavam. Era a liberdade. Ora a
liberdade não po dia ser uma abstração. Para ser verdadeira é míster que seja
a síntese de todas as liberdades, e a har mo nia racional de todas as franquias
cidadãs. Em 1820 a Constituição mais democrática nas fórmulas e nos
dizeres coexistiu com a tradição viva e estável da monarquia que se julgava
derrocar... Revestida a monarquia com os novos paramentos liberais,
deixaram-lhe ao redor todas as instituições já condenadas. Puseram-lhe nas
mãos a carta das liberdades, e deixaram-lhe o cortejo do despotismo. Era
claro que a monarquia assim, aparentemente, desfigurada, só po dia entrar
alguns dias na força da liberdade, enquanto ensaiava com recato a tragédia
da reação.
Mal se plantaram então as primeiras instituições revolucionárias, e ficaram
de pé as instituições do absolutismo. Os mesmos privilégios de fidalguia; a
mesma organização absurda de tribunais; o mesmo sistema de tributos, o
mesmo princípio e a mesma essência na instrução oficial; o desembargo do
paço e a chanceleria-mór do reino campeando a par dos direitos do homem;
os alcaides-móres e os donatários em amigável sociedade com o sufrágio
pop u lar; os direitos banais avizinhando com a soberania do povo; as
privanças nobiliárias servindo de glosa e de explicação à igualdade
constitucional. Só a inquisição veio à terra com o abalo. Estava decrépita e
inválida. O marquês de Pombal acendera pela última vez as fogueiras. Desde 
então aquela humana instituição durava como uma tradição sinistra, e
agonizava como uma entidade ferida de quase unânime reprovação. A
inquisição, tornando-se compassiva, suicidava-se. Uma idéia que vive do
ter ror, aniquila-se pela brandura.11
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11  Varnhagen citado en Viveiros de Castro, op. cit., pp. 11 e 12.
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As raz ões de ter mi nan tes do in su ces so da re vo luç ão em con so li dar-se
são por tan to ex tre ma men te complexas.

Contudo, alguns pontos dignos de reflexão ressaltam do quadro abaixo
traçado, mais uma vez pela pena de La tino Coelho, o doutíssimo secretário
da Ac a de mia das Ciências de Lisboa, aquela corporação de letrados cujo
parecer foi buscado, numa das cri ses mais graves da Revolução. Com a
palavra o in signe publicista:

A propósito da revolução de 1820 e da sua infausta terminação, tem-se
dividido as opiniões. Supõem uns que era precoce a revolução e que o germe 
caiu em terra ingrata e ainda mal amanhada para a cultura. Acreditam outros
que se perdeu a revolução pelas suas imprudentes exagerações, pelo repto
com que afrontava a monarquia, reduzindo o soberano a uma entidade
secundária ou a uma extrema abstração no mecanismo político. Muitos
crêem que viera a con tra-revolução porque elrei era frouxo ou malevolente
con tra a forma democrática.
To das es tas ex pli caç ões se nos afi gu ram fal sas ou in com ple tas. É ocio so
in ves ti gar, por uma de mo ra da apre ciaç ão de to dos os ele men tos po lí ti cos e
so ciais da Eu ro pa e de Por tu gal, no ano de 1823, como é que a re vo luç ão
pu de ra ter saí do triun fan te das po de ro sas con tra diç ões que in ten ta vam desde 
o princípio aniquilar os seus efeitos.
A re vo luç ão de 1820, con quan to fos se jus tís si ma ab so lu ta men te, não po dia
ser mais do que uma pri mei ra ten ta ti va de li ber da de. As con diç ões in te rio res
de Por tu gal  e as in fluên cias ex te rio res da Eu ro pa mo nár qui ca, mal con sen ti riam
que no vas ins ti tuiç ões se en rai zas sem des de logo em nos sa te rra. Quan do a
Fran ça ar ma va os seus exér ci tos para que res ti tuís sem aos Bour bons de
Espan ha pre ten sos di rei tos a um ab so lu tis mo ili mi ta do, não po dia es tar
segura no ocidente do Guadiana a forma incipiente do governo democrático.
Des de que D.João VI apor ta ra ao con ti nen te eu ro peu, pres sa gia va-se que o
re gi me cons ti tu cio nal, de cre ta do pela naç ão no exer cí cio da sua so be ra nia,
pou co po de ria re sis tir aos es for ços mul ti pli ca dos para o aluir e de rro car. O
so be ra no era sem dú vi da o me nos cul pa do nos me neios da reaç ão. O seu
ca rá ter in do len te e pas si vo nem se alia va aos en tu sias mos do li be ra lis mo
nem fa cil men te se pres ta va a fa zer da co roa o ins tru men to de uma
con tra-re vo luç ão. É ver da de que a ausê ncia do veto, úl ti ma ci da de la da
mo nar quia pura, no sis te ma re pre sen ta ti vo, não se ria por ex tre mo gra ta a
el rei, edu ca do na con vicç ão de que os prin cí pes re ce bem de Deus a di re ta
in ves ti du ra e são fa da dos para go ver nar a seu ta lan te as sub mis sas
mul tid ões, mal po de ria D.João com preen der como um rei per de as
pre rro ga ti vas da ma ges ta de e só con ser va os atri bu tos ex ter nos do po der
su pre mo, sem ab di car mo ral men te a sua miss ão. As su ti le zas me ta fí si cas, as
dis tinç ões es pe cio sas, com que hoje se con ci liam na aparê ncia as duas
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so be ra nias in com pa tí veis e hos tis, a do povo e a do mo nar ca, a da li ber da de e 
a da tra diç ão, não tin ham ain da au to ri da de para in cu tir a sin ce ra per suas ão
no âni mo dos reis.12

O primeiro grande ensaio do constitucionalismo português de fundar
com as bases e, logo a seguir, com a Constituição de 1822 um sistema eficaz
de limitação de poder segundo os modelos da França, Espanha e Inglaterra,
mediante a forma mais moderada de monarquia constitucional e de Estado
representativo, com adoção dos princípios hegemônicos da soberania
nacional e da soberania pop u lar combinados com o dogmático princípio da 
divisão de poderes e distribuição de competências en tre os órgãos
capacitados constitucionalmente ao nor mal e reg u lar e legítimo exercício
da autoridade pública, respirou uma atmosfera hostil de guerra civil que o
conduziu, em menos de três anos, por obra da reação absolutista, a um
completo desastre e abandono do primeiro projeto de reorganizar a
sociedade segundo os fundamentos e valores da liberdade moderna.

O ob je ti vo da re vo luç ão por tuen se de 1820 era, por tan to, co lo car Por tu -
gal em dia com os avan ços cons ti tu cio nais do sécu lo, fa zer a re no vaç ão
ins ti tu cio nal nos ali cer ces do po der, reor ga ni zar as clas ses so ciais per pas -
sa das de afron to sas de si gual da des e ci men tar na cons ciên cia pú bli ca, con -
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12  Em rápidas pinceladas Oliveira Martins, com o fulgor de sua pena, resume os
sucessos dessa agonia que levou à queda do primeiro regime liberal instituido em Portugal
de forma tão efêmera: “A ação precipitava-se e cinco meses depois de abertas as Cortes
ordinárias (maio, 1823) os absolutistas rebelaram-se para libertar o rei, proclamando em
Santarém a queda da constituição (maio, 29). O infante D.Miguel era o braço da revolta de
que era alma a rainha. D.João VI foi para Vila Franca(31) e os três partidos acharam-se
acantonados em três pontos: Lisboa, Santarém,Vila Franca. Ía haver uma guerra civil? Não, 
ainda não. Houve apenas uma poeira. Bem ou mal, fizeram-se as pazes na família real.
D.Miguel foi nomeado generalíssimo, a rapaziada fidalga substituiu os cavalos no
coche de D.João VI, aboliu-se a constituição, nomeou-se um ministério moderado, e
criou-se uma medalha comemorativa da jornada da poeira.
O pobre D.João VI dizia em 30, da Bemposta, que abandonara D.Miguel como pai, e
saberia castigá-lo como rei: estava em poder das Côrtes. No dia seguinte fugira para
Santarém donde anunciava que as instituições careciam de reforma: estava em poder de
quem? As Côrtes em Lisboa deliberavam, declamavam, em sessão permanente; e afinal,
vendo caído, vazio, o balão aéreo das suas quimeras, sumiram-se dissolvendo-se com um
protesto inocente (2 de junho) que ninguém comentou como uma insurreição. O rei
dissolvia de direito o Congresso dissolvido de fato; abolia a constituição radical, e nomeava 
uma junta para redigir a futura carta moderada do reino. Palmella era a alma da situação e o
factotum de D.João VI que o elevava a marquês”; Oliveira Martins, J. P.,  História de
Portugal, 10a. ed., 1920, pp. 258 e 259.
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tra a ini qui da de, o pri vi lé gio, e os abu sos da velha fidalguia, o ideal e os
valores da justiça.

Mas a re vo luç ão no rei no de ca den te e de vas ta do não po dia com as he -
ran ças do feu da lis mo re ma nes cen te, acas te la do à som bra da rea le za ab so -
lu ta, e en lea do em con tra diç ões e am bi güi da des; não tin ha como re sis tir, no 
ex te rior, ao ven da val rea cio ná rio da San ta Alian ça, no in te rior, às press ões
ab so lu tis tas que espargiam por todo o Reino a desordem e os ódios civis.

As ar cai cas es tru tu ras de go ver no per ma ne ciam gran de men te in tac tas e
os es ta men tos so ciais do ab so lu tis mo e suas mi lí cias logo exe cu ta ram com
a re to ma da do po der o re vi de san gren to e te rro ris ta que le vou ao exí lio e ao
cár ce re as mel ho res cabeças da revolução liberal fracassada.

Seis anos de in cer te zas, de rra ma men to de san gue e que re las fra tri ci das
trans co rre riam até o re tor no da li ber da de sob o pá lio da mo nar quia
constitucional.

A re vo luç ão da li ber da de em Por tu gal e a ebu liç ão po lí ti ca da in de -
pendência no Bra sil fi ze ram as Côrtes de Lis boa se ins ta la rem sob o sig no
de uma gra ve ins ta bi li da de que es pel ha va a cri se cons ti tuin te do So be ra no
Con gres so, apou ca do e hos ti li za do no in te rior pela po de ro sa or ga ni zaç ão
dos in te res ses e das clas ses so ciais pri vi le gia das, cren tes de não ha ve rem
ain da per di do a gue rra mas uni ca men te uma gran de ba tal ha. Por isso, sur -
da men te fa ziam efer ves cer o âni mo rea cio ná rio das suas hos tes para des -
truir a obra dos li be rais de 20 e res tau rar as opress ões do ab so lu tis mo. Do
mes mo pas so no ou tro he mis fé rio às Cor tes se de pa ra va o problema do
Brasil, onde as aspirações da Independência já não podiam ser sufocadas
nem tampouco ignoradas.

O freio da re press ão pres sa gia va o de sas tre da po lí ti ca re co lo ni za do ra.
As agi taç ões irre pri mí veis do se pa ra tis mo em mar cha tin ham o apoio in -

dis far çá vel da ban ca da cons ti tuin te ame ri ca na em Lis boa. O so bres sal to
das Côrtes au men ta va dian te da cum pli ci da de os ten si va de D. Pe dro I no
Bra sil, que fa zia sua a causa dos arautos da independência.

O prín ci pe, dis si den te e re bel de aos de cre tos das Côrtes, ace le rou e con -
su mou afi nal a eman ci paç ão da que la par te do Rei no. Dali pro vin ha o flu xo
de re cur sos do Impé rio de ca den te, e, por uma mu taç ão po lí ti ca e go ver na ti -
va e econô mi ca, fa zia o din hei ro de Por tu gal, de suas fi nan ças arra sa das,
tras la dar-se ao Rio de Ja nei ro para cus tear o luxo e as des pe sas da Côrte
emi gra da.
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A vel ha mo nar quia gan gre na da pe los fla ge los in ter nos e ex ter nos da de -
sor ga ni zaç ão e do caos e pela ruí na e de cadê ncia ad vin dos, em con si de rá -
vel par ce la, da fuga e pro lon ga da ausê ncia do seu rei, não teve for ças nem
prudê ncia, nem ha bi li da de, nem dis cer ni men to para fa zer, por via re vo lu -
cio ná ria, uma Cons ti tuiç ão à al tu ra das exigê ncias na cio nais, e que apa zi -
guas se âni mos e le van tas se, me dian te o com pro mis so da tran saç ão de
in te res ses afe tos às or dens so ciais con ve li das por mor tal an ta go nis mo, uma 
co lu na de sus ten taç ão das no vas ins ti tuiç ões, di ta das for mal men te ao Rei -
no Uni do de Por tu gal, Bra sil e Algarves pelo colégio constituinte, onde a
revolução de 1820 depositara a soberania nacional.

Pas se mos do ra van te, num lar go hia to,  a ex por o tema da pre sen ça bra si -
lei ra no cons ti tu cio na lis mo luso-bra si lien se. Tal pre sen ça se re par te em
três dis tin tas fa ses, vin cu la das a três di fe ren tes po de res cons ti tuin tes: o das
Côrtes de Lis boa, o da Assem bléia Na cio nal dos Andra das e, por de rra dei -
ro, o mais bem su ce di do de to dos, o de D. Pe dro I, au tor da Cons ti tuiç ão
Po lí ti ca do Impé rio do Bra sil, e que é o mes mo D.Pe dro IV de Por tu gal que
outorgou também a célebre Carta portuguesa de 1826.

A de le gaç ão cons ti tuin te bra si lei ra che gou às Cor tes de Lis boa com ta -
man ho atra so que não pôde ter par te na ela bo raç ão das Ba ses, do cu men to
pro vi só rio, mas im por tan tís si mo, por quan to ser viu de bús so la dou tri ná ria e 
fi lo só fi ca à Carta Magna da Revolução.

Hou ve to da via en tre os sub scri to res das Ba ses, man da das pron ta men te
exe cu tar por De cre to das Cor tes, ex pe di do em 9 de mar ço de 1821, uma ex -
ceç ão: a do Arce bis po da Bahia. Mas este não re pre sen ta va nen hu ma Pro -
vín cia do Impé rio, fi gu ra va como deputado pelo Minho.

Quan do as Côrtes já fun cio na vam com a pre sen ça da ban ca da cons ti -
tuin te bra si lei ra, em meio às tur bulê ncias do de ba te, no qual a es ma ga do ra
maio ria por tu gue sa do So be ra no Co lé gio ma ni fes ta va os ten si va men te sua
hos ti li da de aos co le gas bra si lei ros e lhes obs ta cu li za va a de fens ão da cau sa 
pa trió ti ca por eles ar do ro sa men te de fen di da e ci fra da em mais au to no mia e
res pei to aos in te res ses na cio nais, do ou tro lado do Atlânti co os su ces sos se
pre ci pi ta vam, agra van do a cri se e con den san do no ho rizonte da as so ciaç ão
mo nár qui ca —Por tu gal, Bra sil e Algar ves— a nuvem negra da tempestade
separatista.

Era tar de de mais para re tro ce der. As Côrtes de Lis boa exa ra vam os de -
cre tos fa tais da re co lo ni zaç ão, en quan to o Bra sil os re pul sa va por via de
uma re sistência pas si va, mas às ve zes ati va e efi caz na sede da mo nar quia.
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Nes ta se com bi na vam em alian ça de mui to peso a oje ri za de D.João VI ao
li be ra lis mo, con fis ca tó rio das pre rro ga ti vas ab so lu tas e se cu la res de sua
rea le za, e o pa trio tis mo de li ber taç ão do ele men to na cio nal, in con for ma do
com as me di das re pres so ras, e por isso mes mo in cli na do à so luç ão ra di cal
da in de pendência, que al can ça ria bre ve em ter mos for mais com o cé le bre
gri to de D. Pe dro I às mar gens do Ipi ran ga pro fe ri do em 7 de se tem bro de
1822 quan do seu pai, D.João VI, que já regressara à Metropole, baixava a
cabeça e, resignado, se curvava aos desígnios das Côrtes.

Estas o ha viam  pri va do da ti tu la ri da de da so be ra nia e o for ça vam a mais 
um ju ra men to cons ti tu cio nal, acres ci do a tan to ou tros que já fizera no
Brasil.

Os de pu ta dos bra si lei ros às Côrtes de Lis boa pas sa ram de uma re laç ão
ini cial de sim pa tia e cor dia li da de com seus co le gas por tu gue ses, de ter mi na -
da por la ços ideo ló gi cos que os pren diam na co munh ão da fé liberal, para
um es ta do de fer men taç ão e es tre me ci men to irre pa rá vel.

Dis so da vam pro va os ex te nuan tes de ba tes na tri bu na do So be ra no Con -
gres so, onde com fre quên cia os âni mos se exacerbavam.

Ali as pro pos tas bra si lei ras de pre ser var a uni ão dos dois Rei nos ma lo -
gra vam sem pre. De tal sor te que se fez irre me diá vel a separação.

O dis sí dio cul mi nou com a fuga de sete de pu ta dos do Bra sil que apor ta -
ram na Ingla te rra, e de Plymouth ex pe di ram o Ma ni fes to de 6 de ou tu bro
de 1822. O pa pel his tó ri co re la ta va os mo ti vos do inopinado procedimento.

Nes se ín te rim, a in de pendência já ha via sido pro cla ma da no Bra sil.
D.Pe dro I, da Casa dos Bra gan ças, se apres ta va para ser o pri mei ro Impe ra -
dor cons ti tu cio nal do Bra sil e fun da dor de uma mo nar quia, a úni ca que se
enraizou no continente. 

Dos de pu ta dos  que se eva di ram de Lis boa, um se des ta ca va aci ma de to -
dos: Anto nio Car los de Andra da, re vo lu cio ná rio de 1817, au tor das Ba ses
per nam bu ca nas, e logo mais re la tor de um Pro je to de Cons ti tuiç ão de sua
lav ra, apre sen ta do à Assem bléia Na cio nal Cons ti tuin te de 1823, e que lhe
ser viu de base aos tra bal hos.13
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13  O influxo espanhol é manifesto. Dele nos dá ciência um historiador português
insuspeito, que escreveu: “O pensamento liberal na Europa estava comprimido, mas não
sufocado pela reação impudente que se seguiu a Waterloo. Na Espanha, que lograra uma
constituição democrática, promulgada no meio das angústias da sua revolução nacional, era 
onde naturalmente havia de rebentar primeiro a insurreição... Fernando VII, abandonado
pelos próprios generais que enviava contra os rebeldes, teve de aceitar a constituição de
1812, jurá-la e convocar cortes para cumprir os seus preceitos...  Portugal, como tão
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Esse ilus tre mem bro da fa mí lia dos Andra das en ca min hou às Cor tes,
pou co an tes da fuga, um pe di do, aliás re jei ta do, de de cla raç ão de vacâ ncia
dos lu ga res ocu pa dos pe los De pu ta dos cons ti tuin tes do Bra sil. E o fa zia, no 
seu en ten di men to, por ha ver-se exau ri do a missão deles no Soberano
Congresso.

A dis cór dia al can ça ra li mi tes ex tre mos en tre os mem bros por tu gue ses e
bra si lei ros da au gus ta Assem bléia. A ban ca da bra si lien se, de sa len ta da,
per de ra ao en se jo da sess ão del 7 de agos to de 1822 as de rra dei ras es pe ran -
ças de man ter na Car ta em ela bo raç ão a uni ão cons ti tu cio nal dos dois rei -
nos.

Dis cu tia-se o Pro je to de Ato Adi cio nal à Cons ti tuiç ão Por tu gue sa re la ti -
vo à de le gaç ão do Po der Exe cu ti vo no Bra sil quan do o de pu ta do Gir ão, de
Trás-os-Mon tes, propôs o adia men to do de ba te. Fun da ra-se no ar gu men to
da carê ncia de no tí cias so bre o que es ta va efe ti va men te acon te cen do no
Rio de Ja nei ro, o que deu oca si ão ao dramático pronunciamento de
Antonio Carlos.

As Cor tes pro mul ga ram a pri mei ra Cons ti tuiç ão de Por tu gal no dia 23
de se tem bro de 1822, de zes seis dias de pois de pro cla ma da a Inde pendência 
do Brasil.

O có di go po lí ti co de Por tu gal tra zia a as si na tu ra de vin te e cin co de pu ta -
dos bra si lei ros, que o pro mul ga ram em Lis boa, no Paço das Côrtes, e o fi -
ze ram e ju ra ram, sem to da via se con si de ra rem per ju ros, por quan to o
ju ra men to oco rre ra de bai xo de ma ni fes ta coaç ão. Mui tos de les atua ram de -
pois na cons ti tuin te do Impé rio com pa trio tis mo, in te ligê ncia e au to ri da de.
Deram sobejas provas de zelo e devoção à causa constitucional.

Quan do a Côrte ins ta la da no Bra sil re ce beu, com so bres sal to, a no tí cia
da Re vo luç ão do Por to, que era uma pun ha la da no ab so lu tis mo, de pa rou-se 
a D.João VI, o rei frou xo e in de ci so, mas de boa ín do le, que tan to his to ria -
do res por tu gue ses como bra si lei ros di ziam vi ver de bai xo do pe sa de lo de
ter o mes mo des ti no de Luis XVI —s es ca das do pa tí bu lo e a lâmi na da
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próximo da Espanha não podia deixar de sentir a repercussão do que lá se passava,
principalmente quando as circunstâncias peculiares do país, a ausência da corte, a
existência na fileira de um grande número de oficiais ingleses, e o preconsulado de
Beresford excitavam os ânimos, ainda exarcebados pelo péssimo regime financeiro e
econômico da Regência, congregavam outros tanto materiais combustíveis que a mais leve
faísca incendiaria”... Quando rebentou a revolução de Espanha, as atenções dos
conspiradores concentraram-se num pensamento único transplantar para Portugal a constituição
democrática dos nossos vizinhos; Pinheiro Chagas, op. cit., pp. 69-71.
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guil ho ti na— o con sel ho pru den te de Pal me lla, o es ta dis ta li be ral, com pan -
hei ro de D. Pe dro na ex pe diç ão da Ilha Ter cei ra, e que tão as si na la dos ser -
vi ços ha ve ria de fa zer à cau sa li be ral. O con sel ho a D.  João VI con sis tia em 
ou tor gar ele “es pon ta nea men te” a Por tu gal uma Cons ti tuiç ão, que no di zer
de Vi vei ros de Cas tro, o exi mi ria de “acei tar a que fos se im pos ta pe las
Côrtes”.14

De sa ten di da a su gest ão de Pal me lla, o irre so lu to mo nar ca deu to da via
um pas so con cre to, po rém frus tra do, qual aque le cons tan te do de cre to del
18 de fe ve rei ro de 1821 que, se gun do a Me mó ria do mes mo Vi vei ros
de Cas tro, teve “na nos sa his tó ria cons ti tu cio nal a má xi ma im portância
como pri mei ro pro je to go ver na men tal de uma cons ti tuin te na cio nal”.15

Esse de cre to foi atro pe la do pou cos dias de pois por ou tro, de ri va do dos
acon te ci men tos que se de sen ro la ram no Rio de Ja nei ro, onde a press ão das
mul tid ões amo ti na das for ça va com os ten si vo apoio militar, o trono a
recuar.

O mo vi men to po pu lar to ma ra con ta das ruas, e no dia 26 D. João VI ca -
pi tu la va, as si nan do ou tro De cre to an te da ta do para 24 de fe ve rei ro, em que
re vo ga va o pro pó si to de li gar a Cons ti tuiç ão que as Côrtes de Lis boa es ta -
vam ela bo ran do àque la que se ria ob je to das de li be raç ões de uma as sem -
bléia de pro cu ra do res, que ele man da ra con vo car a-fim-de fa zer, em
ma té ria cons ti tu cio nal, o que cuidasse por mais conveniente ao Brasil.

Deu-se ent ão da par te de el-rey, de bai xo de coaç ão, a as si na tu ra da que le
sin gu lar e de pri men te de cre to que tra zia em bran co a apro vaç ão de uma
Cons ti tuiç ão inexistente!

Mas o pior es ta va por vir, nos aba los que a au to ri da de ré gia ha via ain da
de pa de cer, se ma nas an tes da se gun da fuga de D. João VI, a do re tor no, por
obra das press ões li be rais em Por tu gal e no Brasil.
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14   Tocante às conseqüências relevantes desses episódios no Reino em ebulição
escreveu ainda Pinheiro Chagas: “Assim esse ano de 1817 foi assinalado em Portugal e no
Brasil pelos prenúncios do cataclismo que em breve devia subverter o regime absolutista e
colonial e dar ao Brasil a independência e a Portugal a liberdade. Revoluções prematuras
tinham de se malograr forçosamente, mas o que fez com que elas fossem fecundas foi
exatamente a repressão violenta. O governo absolutista com suas próprias mãos preparava a 
sua queda; a conjuração de Lisboa, a revolução de Pernambuco pouco significavam em si,
não tinham ecos entre o povo nem acordavam simpatias, o que lhes deu força e significação
foram as fogueiras do Campo de Santana e os cadafalsos da Bahia. Foi o próprio governo
que fez dos levianos conjurados do Conselho Regenerador, e dos fracos revolucionários
brasileiros os primeiros mártires da liberdade”;  Pinheiro Chagas, op. cit.,  pp. 68 e 69.

15  Latino Coelho, J. M., Garrett e Castilho, Lisboa, MCMXVIII, pp. 138-141.
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Com efei to, três dias an tes do em bar que, a au to ri da de do tí bio mo nar ca
so freu o maior arranh ão e re vés de que se teve no tí cia em seu reinado.

Uma as sem bléia de elei to res pa ro quiais des ti na da a ele ger os elei to res
de co mar ca, e es tes a de pu taç ão cons ti tuin te do Bra sil às Côrtes de Lis boa,
ce le brou-se na Pra ça do Co mér cio no Rio de Ja nei ro, e por pou co não se
trans for mou numa convenção revolucionária.

O po der sú bi to de que se in ves tiu veio a ser de tal mag ni tu de, de ri va do
de enor me agi taç ão po pu lar, que uma de pu taç ão sua arran cou a D.João VI
o fa mo so De cre to del 21 de abril de 1821. Nes te, Sua Ma jes ta de, do bran -
do-se ao ju ra men to da que les elei to res à Cons ti tuiç ão es pan ho la, tam bém a
apro vou, man dan do fos se ela es tri ta e li te ral men te ob ser va da no Rei no do
Bra sil até ao mo men to em que se achas se “in tei ra e de fi ni ti va men te es ta be -
le ci da a Cons ti tuiç ão de li be ra da e de ci di da pe las Côrtes de Lis boa”.16

Ces sa dos os dis túr bios e res tau ra da a or dem pú bli ca com pro me ti da, o
fra co rei —e aqui nos ins pi ra mos em Cam ões que mo rreu abra ça do com a
Pá tria— re to mou as ré deas do po der; e 24 ho ras de pois re vo ga va o seu in -
faus to de cre to. E o fez me dian te ou tro, da ta do em 22 de abril do mes mo
ano, quan do em bar cou de vol ta a Por tu gal, sem a com pan hia do fil ho, seu
su ces sor no po der, elevado então à categoria de Príncipe Regente.

Mas o due lo da rea le za com as Côrtes de Lis boa pros se guia, tan to em
Por tu gal como no Bra sil, e ago ra D. Pe dro, com mão fir me exer cia a Regê -
ncia ocu pan do o vá cuo de ação, ener gia, e au to ri da de, que fôra sem dú vi da
a nota mais ca rac te rís ti ca das ti bie zas do monarca, seu pai.

Em Ja nei ro de 1822, após re ce ber as sú pli cas da Jun ta de Go ver no de
São Pau lo, que as Côrtes de Lis boa, em de ses pe ro, amea ça ram man dar pro -
ces sar por traiç ão, da Câma ra do Rio de Ja nei ro, e de ou tras Jun tas e Câma -
ras das de mais Pro vín cias, D. Pe dro to mou a re so luç ão de de so be de cer ao
So be ra no Co lé gio, que lhe ha via de ter mi na do o re gres so a Por tu gal para
em preen der via gem de ins truç ão por vá rios paí ses do con ti nen te. Fo ram
suas me mo rá veis pa lav ras: “como é para o bem de to dos e fe li ci da de ge ral
da naç ão, diga ao povo que fico”. Alguns his to ria do res da tam daí o iní cio
do rom pi men to dos la ços que uniam os dois Rei nos.17
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16  Latino Coelho, J. M., Elogios Acadêmicos, Lisboa, 1873, pp. 177 e 178.
17  Que o Projeto  foi mesmo da lavra de Antonio Carlos, poucas dúvidas podem ser

suscitadas a esse respeito, em virtude de dois testemunhos públicos que ele próprio
ofereceu da tribuna de uma das Casas da representação nacional, onde tinha assento.
Desse depoimento histórico, prestado perante a Câmara, por ocasião da sessão de 24
de abril de 1840, ano em que se inaugurou o Segundo Reinado, com a decretada
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A se guir, deu ele os pri mei ros pas sos en ca min ha dos à cons ti tu cio na li -
zaç ão do País. E foi as sim que co me çou o Bra sil cons ti tu cio nal, por obra do 
Prin cí pe Re gen te, que pelo seu mi nis tro José Bo ni fá cio de Andra da e Sil -
va, man dou con vo car um Con sel ho de Pro cu ra do res Ge rais das Pro vín cias
do Bra sil a-fim-de que as re pre sen tem in te ri na men te, e ten do en tre ou tras
atri buiç ões, que não eram me ra men te con sul ti vas, as de exa mi nar os gran -
des pro je tos de re for ma da ad mi nis traç ão, pro por me di das e pla nos “mais
ur gen tes e van ta jo sos ao bem do Rei no Uni do e à pros pe ri da de do Bra sil”,
bem como “advogar e zelar cada um dos seus membros pela utilidade de
sua Província res pec ti va”.

O De cre to cria va as sim com esse Con sel ho, na pa lav ra do Re gen te, um
cen tro de meios e de fins, que era ao mes mo pas so o cen tro de uni ão e for ça
já im pe tra do pela Câma ra do Rio de Ja nei ro e pe las Pro vín cias de São Pau -
lo, ao su pli ca rem a per manê ncia de D. Pe dro no Brasil.

Tin ha o De cre to ob via men te por fim ga ran tir com o ci men to da lei a uni -
da de das Pro vín cias con tra a po lí ti ca de sa gre ga do ra que ema na va das or -
dens e re so luç ões das Côrtes de Lis boa, “aque las in fa mes Côrtes de
Por tu gal”, como di ria de pois D.Pe dro em sua Fala del 3 de maio de 1823,
por oca si ão da ins ta laç ão da Assem bléia Ge ral Cons ti tuin te e Legislativa
do Império do Bra sil.

Com pos to de pro cu ra do res-ge rais elei tos pelo povo, foi o Con sel ho de
Esta do, o órg ão pre cur sor da Cons ti tuin te, con vo ca da, afi nal, por De cre to
del 3 de junho de 1822.18
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maioridade de D.Pedro II, consta o seguinte extrato, altamente elucidativo: “Todo mundo
sabe que na Assembléia Constituinte, ajuntâmo-nos sem plano. Não havendo sobre que
discutir, nomeou-se uma comissão para tratar da Constituição; eu tive a honra de ser um dos 
nomeados, o atual regente, meu falecido irmão, o finado marquês de Inhambupe, o
Sr.Tavares, meu sobrinho Costa Aguiar e outros. Eu tive a honra de ser nomeado Presidente 
desta comissão que, em pouco tempo me apresentou os seus trabalhos e eu tive a
sem-ceremônia de dizer que não prestavam. Um copiou a Constituição portuguesa, outro
pedaços da espanhola. Em vista da minha declaração, a nobre comissão teve a bondade de
incumbir-me da redação da nova Constituição. Que fiz eu? Depois de assentar nas bases
fundamentais, fui examinar o que havia em todos os códigos constitucionais, comparei-os,
aproveitei aquilo que me pareceu aplicável e coordenei o trabalho. Mas 15 dias somente
para um trabalho tão importante! Era impossível que saisse perfeito. Eu mesmo o disse,
quando o apresentei à Assembléia Constituinte, mas lembrei que, na discussão, se podia ir
emendando e melhorando”;  Paulo Bonavides e Paes de Andrade, História constitucional
do Brasil, op. cit.,  p.  90.

18 Viveiros de Castro, op. cit., p. 20.
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Como a in de pendência não es ta va ain da for mal men te con su ma da, o que
só acon te ceu em 7 de se tem bro do mes mo ano, não é de es tran har que os
Pro cu ra do res Ge rais de al gu mas Pro vín cias, reu ni dos no Rio de Ja nei ro,
im pe tras sem, de for ma ex pres sa, a con vo caç ão de uma “Assem bléia
Luso-Bra si lien se”, tida por ne ces sá ria e ur gen te, “para a man ten ça da in te -
gri da de da Mo nar quia Por tu gue sa e jus to de co ro do Bra sil”, e, por con se -
qüên cia, fi cas se “in ves ti da da que la porç ão de So be ra nia, que
essencialmente reside no Povo deste grande e riquíssimo Continente.”

Mas à so li ci taç ão dos Pro cu ra do res Ge rais de uma Assem bléia
Luso-Bra si lei ra, o De cre to, de pois de se re por tar no seu tex to à ma nu tenç -
ão de uma “jus ta igual da de de di rei tos” en tre o Rei no do Bra sil e o de Por -
tu gal, man da, com mais cla re za e pre cis ão de lin gua gem, con vo car uma
Assem bléia Ge ral Cons ti tuin te e Le gis la ti va, com pos ta de De pu ta dos das
Pro vín cias do Bra sil, os quais serão eleitos pelas instruções que forem
expedidas.

Em se gui da, dan do os pri mei ros pas sos con cre tos nes se sen ti do, o De -
cre to del 19 de jun ho de 1822 bai xou as ins truç ões a que se re fe ria o del 3
de jun ho per ti nen te à con vo caç ão da sobredita Assembléia.

O nú me ro de de pu ta dos cons ti tuin tes, con for me o se gun do De cre to, não 
po de ria ser menos de 100.

Por ou tro ato del 3 de agos to de 1822, a Regê ncia in ter pre tou as ins truç -
ões ex pe di das no De cre to anterior.

Quan do con vo cou a Cons ti tuin te, D. Pe dro já ha via sido acla ma do de -
fen sor per pé tuo do Bra sil em 13 de maio de 1822.

Após a con vo caç ão da as sem bléia na cio nal, pro cla mou ele a Inde -
pendência no dia 7 de se tem bro, ten do sido co roa do e sa gra do Impe ra dor
Cons ti tu cio nal em 1o. de de zem bro do mes mo ano.

Du ran te a ce remô nia de co roa men to e sa graç ão, D. Pe dro I dis cur sou
pro fe rin do a fra se cé le bre em que de cla ra va que com a sua es pa da de fen de -
ria a pá tria, a naç ão e a Cons ti tuiç ão se fosse digna do Brasil e dele.

A fra se his tó ri ca, tida ent ão por arro gan te e amea ça do ra e res tri ti va aos
po de res da mag na as sem bléia, foi por ele re pe ti da na Fala de aber tu ra dos
tra bal hos  da Cons ti tuin te. Ra ti fi cou-a D.Pe dro como pro mes sa so le ne para 
cujo de sem pen ho pe dia a ajuda dos deputados constituintes.

Mani fes tou o Impe ra dor o de se jo de “uma cons ti tuiç ão sá bia, jus ta, ade -
qua da e exe cu tá vel, di ta da pela raz ão e não pelo ca pri cho”.
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Nou tro lu gar da sua alo cuç ão, dei xou bem cla ros os li mi tes de sua con -
cepç ão de mo nar quia cons ti tu cio nal, arri ma do em fon tes his tó ri cas que ele
pa re cia in vo car como liç ão e ad vertência. Disse o Imperador:

“To das as ins ti tuiç ões, que à ma nei ra de 1791 e 92 têm es ta be le ci do as
suas ba ses, e se têm que ri do or ga ni zar, a ex pe riên cia nos tem mos tra do que
são to tal men te teo ré ti cas e me ta fí si cas, e por isso ine xe quí veis: as sim o
pro va a Fran ça, Espanha, e ultimamente Portugal.”

O dis cur so de D.José Cae ta no da Sil va Cou tin ho, Pre si den te da Cons ti -
tuin te, se cin giu na sub stância ao elo gio li be ral da “doce har mo nia dos po -
de res”, e por ha ver re pe ti do três ve zes essa lo cuç ão, hou ve quem
vis lum bras se aí uma su til ré pli ca às ad moes taç ões da fala im pe rial, pelo
me nos ao seu ran ço absolutista de supremacia do Executivo.

Pa de ceu a Cons ti tuin te um ví cio cong êni to que tem sido apon ta do por
dis tin tos his to ria do res po lí ti cos e cons ti tu cio nais como uma das cau sas de
sua ruí na e dis so luç ão: a sua qua li da de de as sem bléia com du pla funç ão le -
gis la tó ria, a um tem po or di ná ria e cons ti tuin te. De mais dis so, é de as si na lar 
tam bém o des gas te que ao co me ço de seus tra bal hos lhe ad veio da fal ta de
um pro je to ou cor po de di re tri zes bá si cas que lhe consentissem o imediato
exercício da atividade constituinte.

No in te rreg no en tre a sess ão de 5 de maio de 1823, em que se no meou a
co miss ão in cum bi da de ela bo rar o pro je to da fu tu ra Cons ti tuiç ão e a con -
clus ão em 30 de agos to do Pro je to sub scri to pe los mem bros da Co miss ão,
en ca be ça dos por Anto nio Car los, a Cons ti tuin te se ocu pou uni ca men te de
matéria de legislação ordinária.

E o pri mei ro pro je to de lei or di ná ria apro va do foi pre ci sa men te aque le
que pri va va o rei da fa cul da de de ve tar os de cre tos da Cons ti tuin te, imu nes
por tan to à sanç ão im pe rial. A de li be raç ão afir ma va ine qui vo ca men te a so -
be ra nia do gran de co lé gio. Mas na rea li da de se an te via nes se pon to o imi -
nen te e trá gi co due lo de so be ra nias, cujo des fe cho foi a dis so luç ão da
pri mei ra Cons ti tuin te bra si lei ra, em 12 de no vem bro de 1823  “manu mi li -
ta ri”; um episódio deplorável nos anais do mais vasto país da América
Latina.

As se qüe las des se ato de for ça até hoje ma cu lam a ima gem do Po der
Exe cu ti vo no Esta do nacional.

A Cons ti tuin te caiu de pé, com dig ni da de, não se au to dis sol veu como as
Côrtes de Lis boa. O ba lan ço de seus tra bal hos é po si ti vo; apro vou 6 dos 38
ar ti gos dos 272 do Pro je to de Cons ti tuiç ão, da lav ra de Anto nio Car los, in -
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clu si ve aque le que man tin ha a Pro vín cia Cis pla ti na uni da ao Impé rio por
la ços de fe de raç ão; cláu su la que a Cons ti tuiç ão ou tor ga da su pri miu para
não abri gar tal vez na es tru tu ra im pe rial de go ver no um prin cí pio fe de ra ti vo 
que se cui da va por ven tu ra in com pa tí vel com o sistema, o regime e a forma
de organização do Estado monárquico.

O Pro je to, de alto teor li be ral, era tam bém em cer to pon to pre cur so ra -
men te so cial.19

Vá rias cau sas têm sido apon ta das como de ter mi nan tes da dis so luç ão da
Cons ti tuin te de 1823.

Há quem con si de re por mais im por tan te a ti tu la ri da de con ju ga da e pri -
va ti va, que a Assem bléia as su miu, das duas fa cul da des le gis la tó rias: a or -
di ná ria e a cons ti tuin te. Foi com cer te za a fon te da ri va li da de que mais
in fla mou o âni mo do Impe ra dor, aca so cio so de sua eminê ncia so be ra na,
por ha ver so pra do vida ao cor po cons ti tuin te cuja con vo caç ão de cre ta ra;
em suma, a tens ão con tra di tó ria en tre os dois po de res mal dis far ça va o due -
lo pela su pre ma cia.
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19 A instrução primária gratuita e a criação de oficinas de trabalho para coibir o
desemprego entraram no Projeto que a Constituinte estava votando ao ser dissolvida.
Aliás, assinalamos já noutro estudo que a Constituinte não se mostrou indiferente ao
problema da criação de universidades, tanto que —acrescentamos—  o assunto se fez objeto 
de amplo debate e de vários projetos de lei. E concluimos: Foi sobre a educação
universitária inexistente que caiu toda a maldição do colonialismo português, a esse
respeito mais bárbaro e truculento que o jugo espanhol no continente. Véase Bonavides,
Paulo e Andrade, Paes de, História Constitucional do Brasil, 4a. ed., OAB Editora,
Brasília, 2002, p. 54.
Mais adiante, na mesma História Constitucional do Brasil, nos ocupamos do assunto,
mostrando essa sensibilidade precursora para o social, tanto do Projeto, como da
Constituição propriamente dita. E o fizemos nos seguintes termos:
“No Projeto Antonio Carlos havia já o germe de uma declaração social de direitos, isto há
mais de 150 anos. Com efeito, ele “prometia escolas primárias em cada termo, ginásio em
cada comarca e universidades nos mais apropriados locais (artículo 150)”, bem como a
“catequese e civilização dos índios”, a par da “emancipação lenta dos negros”, pondo assim
o dedo na ferida da escravidão, fadada a ser o pesadelo da monarquia. Até o problema do
desemprego veio a ser considerado num dos artigos do Projeto, que instituia “casas de
trabalho para os que não acham empregos” (artículo 255).
A seguir, a Constituição outorgada, ao contrário do silêncio dos republicanos de 1891,
enunciava o princípio, segundo o qual “a Constituição também garante os socorros
públicos”, ao mesmo passo que declarava a instrução primária gratuita a todos os cidadãos;
regras, portanto, de constitucionalismo social, tão peculiares às conquistas de nosso século.
Bonavides, Paulo e Andrade, Paes de, História Constitucional do Brasil, 4a. ed., OAB
Editora, 2002, pp. 110 e 111.
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Ou tra cau sa que mui to con co rreu para o es tre me ci men to das re laç ões da
Assem bléia com o Impe ra dor e po de ro sa men te con tri buiu para o de cre to
fa tal, foi a cé le bre por ta ria del 2 de agos to de 1823, ex pe di da pelo go ver no
pro vi só rio da Bahia e que re ce beu apro vaç ão do mi nis tro da Gue rra.

A por ta ria man da va in cor po rar ao exér ci to bra si lei ro, num ato de ar bí -
trio des na cio na li za dor, os ofi ciais e sol da dos por tu gue ses das tro pas de
Ma dei ra, que ha viam ca pi tu la do, de pois de fa zer da Bahia o de rra dei ro ba -
luar te de opo siç ão ar ma da ao mo vi men to da in de pendência, che fia do pelo
Prín ci pe Re gen te. Des sas for ças anis tia das se ser viu o Impe ra dor no cerco
á Constituinte por ocasião do ato da dissolução.

Con tu do, as raí zes da violê ncia que mer gul hou o País numa cri se cons ti -
tuin te da qual, a nos so pa re cer, nun ca saiu, ten do atra ves sa do já dois rei na -
dos, uma regê ncia e vá rias re pú bli cas, fo ram a des con fian ça e a hos ti li da de
ora pa ten te, ora os ten si va, en tre por tu gue ses ab so lu tis tas e pa trio tas li be -
rais bra si lei ros; a se guir, os su ces sos de jul ho com a que da dos Andra das,
que se de mi ti ram do Mi nis té rio; logo mais a so bre di ta por ta ria que ofen dia
os brios pa trió ti cos e, por de rra dei ro, os even tos de no vem bro, pon to cul -
mi nan te no agra va men to da cri se ent ão con cen tra da ao re dor de su pos tos
abu sos e ex ces sos, per ti nen tes ao exer cí cio da li ber da de de imprensa;
liberdade reputada licenciosa, à míngua de uma legislação que a
regulamentasse.

O es pan ca men to de um “bra si lei ro re so lu to” por sol da dos por tu gue ses,
e sua re per cuss ão ne ga ti va, quer na tri bu na da cons ti tuin te, quer nos jor nais 
opo si cio nis tas, fez explodir a cratera do vulcão.

Os cor pos do exér ci to, por de ter mi naç ão de D.Pe dro I, acam pa ram em
São Cris tov ão, sob as or dens do Impe ra dor, e dali par ti ram de pois para o
cer co e a dis so luç ão do gran de co lé gio da le gi ti mi da de na cio nal.

Em ver da de, a Cons ti tuin te de 1823 foi pal co de uma que re la de so be -
ra nia en tre o Impe ra dor e o co lé gio cons ti tuin te. Hou ve o des fe cho com
a vi tó ria do pri mei ro so bre o se gun do.

Da aná li se com pa ra ti va e da re tros pecç ão às nas cen tes do cons ti tu cio na -
lis mo luso-bra si lei ro, in fe re-se, sem ter gi ver sar, que este pro du ziu dois po -
de res cons ti tuin tes dis tin tos, fil hos da ideo lo gia li be ral e dos no vos va lo res
afe tos a uma le gi ti mi da de, que emer gia da lei fun da da so bre a raz ão, o con -
tra to social e a limitação dos poderes de governo.

Ha via des se modo um po der cons ti tuin te ge ra do na re vo luç ão, ou tro na
ou tor ga; aque le em Por tu gal, este no Brasil.
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Dos dois, to da via, só o de Lis boa exe cu tou sua ta re fa e pro mul gou a
Cons ti tuiç ão; o do Rio de Ja nei ro, dis sol vi do pelo gol pe de Esta do, não le -
vou a ter mo sua miss ão de cons ti tu cio na li zaç ão do Império.

Mas um ter cei ro po der cons ti tuin te, in cor po ra do na so be ra nia do Prín ci -
pe, re ve lou-se o mais po de ro so de to dos. Con tras ta va, em cer ta ma nei ra,
com o da naç ão; no en tan to, foi por igual o mais bem su ce di do em suas
ou tor gas. Deu uma Cons ti tuiç ão ao Bra sil, ou tra a Por tu gal, am bas
mo de ra da men te li be rais.

Re pre sen ta ram elas a co lu na que sus ten tou dois im pé rios. De pois de
atra ves sa rem lá e cá vá rias tem pes ta des po lí ti cas, e aba los ins ti tu cio nais,
con fe ri ram, den tro do pos sí vel uma re la ti va estabilidade aos dois países.

Mas a cri se cons ti tuin te, pe ca do ori gi nal do ber ço po lí ti co des sas duas
Cons ti tuiç ões, de las ja mais se de sa tou; com o tem po, lhes apa rel hou a que -
da, a ruí na, a sentença capital.

Ao cons ti tu cio na lis mo mo nár qui co, na es fe ra luso-bra si lei ra, su ce deu o
cons ti tu cio na lis mo re pu bli ca no; pri mei ro no Bra sil, de pois em Por tu gal,
be ben do este o in flu xo da que le, como já su ce de ra com mais for ça em 1826
durante a outorga da Carta.

No De cre to de 12 de no vem bro de 1823 que dis sol veu a Assem bléia Ge -
ral Cons ti tuin te e Le gis la ti va, con vo ca da por D. Pe dro, me dian te De cre to
del 3 de jun ho de 1822, o Impe ra dor acu sa tex tual men te a Cons ti tuin te de
ha ver “per ju ra do ao so le ne ju ra men to que pres tou à Naç ão de de fen der a
in te gri da de do Império, sua Independência e a Minha Dinastia”. 

E na qua li da de de Impe ra dor e de fen sor per pé tuo do Bra sil, tí tu lo que
in vo ca, a dis sol ve, ao mes mo pas so que anun cia três de ter mi naç ões ime -
dia tas. A pri mei ra, de con vo car já uma ou tra, na for ma das Instruç ões da -
que la que ha via aca ba do; a se gun da, de fazê-la tra bal har so bre um Pro je to
de Cons ti tuiç ão que ele se dis pun ha em bre ve a apre sen tar e, a ter cei ra, que
esse Pro je to se ria du pli ca da men te mais li be ral do que aque le que a ex tin ta
Assem bléia aca ba ra de fa zer.20
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20 Duplicadamente mais liberal, a Constituição Política do Império, com certeza não o
foi. Contudo, em honra do texto outorgado, vamos referir novamente a tridimensionalidade
histórica que a fez uma das Constituições mais respeitáveis do constitucionalismo
luso-brasileiro da primeira metade do século XIX. A referência é a seguinte:
A Constituição do Império foi, em suma, uma Constituição de três dimensões: a primeira
voltada para o passado, trazendo as graves seqüelas do absolutismo; a segunda, dirigida
para o presente efetivando, em parte e com  êxito, no decurso de sua aplicação, o programa
do Estado liberal; e uma terceira, à primeira vista desconhecida e encoberta, pressentindo já 
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Com efei to, a Naç ão fi ca ra de tal modo aba la da, sur preen di da e de sam -
pa ra da com a tru culê ncia do ato, que o Impe ra dor, para guar dar e sal var as
aparê ncias de sua com pro me ti da ima gem de cons ti tu cio na li da de, rei te ra -
das ve zes pro cla ma da em Fa las do tro no, não tar dou em en ca min har as pri -
mei ras me di das  tendentes a concretizar a promessa do Decreto.

Mas an tes de fazê-lo, já no dia se guin te ao da dis so luç ão, por ou tro De -
cre to in ter pre tou e re ti fi cou o sen ti do da ex press ão “per ju ra” com que ful -
mi na ra todo o cor po le gis la ti vo constituinte.

Excluin do ago ra da que le ter mo a to ta li da de da Re pre sen taç ão Na cio nal, 
as se ve rou que ja mais con fun di ra “os dig nos Re pre sen tan tes do ge ne ro so
Povo Bra si lei ro com a con he ci da facç ão que dominava aquele Con gres so”.

Ain da no dia pos te rior à dis so luç ão, ex pe diu o Impe ra dor o De cre to de
criaç ão do Con sel ho de Esta do, com pos to de dez mem bros, dos quais seis
fa ziam par te do mi nis té rio e eram membros natos.

Cons ta va tam bém des se De cre to a de ter mi naç ão da re mes sa às Câma ras
do novo Pro je to de Cons ti tuiç ão. D.Pe dro, em ver da de, bus ca va ne las a le -
gi ti maç ão da ou tor ga, por quan to logo aban do nou o pro pó si to de con vo car
uma se gun da cons ti tuin te, con cen tran do to das as di ligê ncias na ela bo raç ão 
do Pro je to cons ti tu cio nal do Con sel ho de Esta do. Aqui pon ti fi ca va como
prin ci pal au xi liar nes sa ta re fa o ex-mi nis tro e ex-cons ti tuin te Car nei ro de
Cam pos, que es te ve para a Cons ti tuiç ão ou tor ga da as sim como Anto nio
Car los es ti ve ra para o Pro je to an te ce den te, a saber, aquele da soberana
assembléia dissolvida pelo Golpe de Estado del 12 de novembro de 1823.

Des fe ri do o Gol pe, não tar da ram as me di das re pres si vas e po li ciais de
cun ho político.

Em 15 de no vem bro, o Con sel ho de Esta do propôs ao Impe ra dor D.Pe -
dro I, que pre si dia à sess ão des se órg ão, fos sem de por ta dos para o Hav re
(Fran ça) os ex-de pu ta dos José Bo ni fá cio, Anto nio Car los, Mar tim Fran cis -
co (os irm ãos Andra das) bem como José Joa quim da Ro cha, Mon te zu ma e
Bel chior, ao mes mo pas so que man da va pôr em li ber da de o cons ti tuin te
Ver guei ro, fu tu ro se na dor do Impé rio e por tu guês de ber ço.

Ao mes mo tem po que a re press ão au men ta va, se fa zia ma ni fes to o em -
pen ho do Impe ra dor em ace le rar pro vidê ncias a-fim-de cum prir as pro mes -
sas de seus De cre tos e mi no rar ou arre fe cer a in dig naç ão de gran des se to res 
de opi ni ão que re pro va vam o gol pe con tra a Cons ti tuin te.
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o futuro, conforme acabamos de apontar. Bonavides, Paulo, Andrade, Paes de, História
Constitucional do Brasil, 4a.  ed. OAB Editora, 2002, p. 111.
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Em me nos de um mês, no Con sel ho de Esta do, gra ças à ca pa ci da de e
atuaç ão de Car nei ro de Cam pos, ex-ti tu lar da Pas ta do Impé rio, de mis sio -
ná rio no auge da cri se, e que vi veu os de rra dei ros mo men tos da ex tin ta
Assem bléia, ela bo rou-se o Pro je to da Cons ti tuiç ão ou tor ga da.

Em ter mos ofi ciais, a Cons ti tuiç ão de cre ta da à Naç ão em 24 de mar ço de 
1824 de ri va va for mal men te do “Pro je to de Cons ti tuiç ão para o Impé rio do
Bra sil or ga ni za do em Con sel ho de Esta do por Sua Ma jes ta de Impe rial, o
Sr.D.Pe dro I, Impe ra dor Cons ti tu cio nal e De fen sor Per pé tuo do Bra sil”,
mas, res sal ve-se, seu pro vá vel au tor fôra mes mo aque le in sig ne ho mem
pú bli co e ju ris ta de no mea da cuja atuaç ão nos tra bal hos da Cons ti tuin te
dis sol vi da se mos tra ra de ve ras sig ni fi ca ti va.

Em ri gor, sal vo os aper fei çoa men tos téc ni cos de sis te ma ti zaç ão e lin -
gua gem, a Cons ti tuiç ão ou tor ga da não apre sen ta va ino vaç ões sub stan ciais, 
se co te ja da com o Pro je to da Cons ti tuin te, ex ce to a in tro duç ão da fi gu ra do
Po der Mo de ra dor. Este, con vém fri sar, não cons ta va do tex to ofe re ci do por 
Anto nio Car los.

Efe ti va men te, sua ex tre ma im portância na his tó ria cons ti tu cio nal do
Impé rio não pode, em ab so lu to, ser des den ha da, se qui ser mos en ten der a
for ma como os me ca nis mos de exer cí cio e de po der fun cio na ram du ran -
te a lon ga fase mo nár qui ca.

Foi tal vez o tema —ex cluí do o da es cra vid ão—  ao re dor do qual se cen -
tra li za ram os de ba tes mais polê mi cos e pas sio nais da po lí ti ca im pe rial.
Tais de ba tes en vol viam so bre tu do o pa pel do Impe ra dor, en quan to ti tu lar
do Po der mo de ra dor, o sis te ma de par ti dos, a des cen tra li zaç ão das pro vín -
cias, a res pon sa bi li da de mi nis te rial na for ma ru di men tar e sui ge ne ris de
go ver no par la men ta ris ta em ges taç ão. Tra ta va-se de uma gra vi dez po lí ti ca
que a re pú bli ca fez abor tar com a in tro duç ão da for ma pre si den cial de go -
ver no.

Como se vê, um qua dro ins ti tu cio nal por in tei ro dis tin to da que le que
oco rreu na Amé ri ca es pan ho la, mas bas tan te men te si mi lar na for ma àque le 
que se ob ser vou na vel ha me tró po le por tu gue sa. 

Por tu gal co piou as ins ti tuiç ões im pe riais do Bra sil com a Car ta ou tor ga -
da. Quem le vou a Lis boa mais esse do cu men to da cons ti tu cio na li da de de
D. Pe dro, “cons ti tu cio na li da de” de que ele tan to se pre za va, foi o seu Ami -
go pes soal Char les Stuart, em bai xa dor da Ingla te rra no Bra sil. O Impe ra -
dor as si nou a Car ta em 29 de abril de 1826 e três dias de pois, a sa ber, em 2
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de maio, ab di cou a Co roa por tu gue sa na pes soa de sua fil ha me nor D. Ma -
ria da Gló ria, que  vi ria a ser a pri mei ra rain ha cons ti tu cio nal de Por tu gal.21

Com a ou tor ga da Car ta de 1826, D. Pe dro res ga ta va a pro mes sa que D.
João VI fi ze ra aos seus sú di tos na jor na da con tra-re vo lu cio ná ria de Vi lla
Fran ca, don de di ri giu em 3 de jun ho de 1823 uma pro cla maç ão na qual,
sem fa zer menç ão di re ta às Côrtes de Lis boa, di zia que as dis sol via de di -
rei to, de pois que elas mes mas se dis sol ve ram de fato.

Eis o fe cho da Pro cla maç ão:

Por tu gue ses! O vos so Rei co lo ca do em li ber da de no tro no de seus
pre de ces so res, vai fa zer a vos sa fe li ci da de: vai dar-vos uma Cons ti tuiç ão,
em que se pros cre ver ão prin cí pios que a ex pe riên cia vos tem mos tra do
in com pa tí veis com a du raç ão pa cí fi ca do Esta do; e por que só se con si de ra
fe liz quan do ti ver reu ni dos to dos os Por tu gue ses, es que ce as opi ni ões
pas sa das, exi gin do fi de li da de no com por ta men to fu tu ro.

Qua tro dias an tes, em Lis boa, do pa lá cio da Bem pos ta, ou tra fôra a lin -
gua gem do Mo nar ca, que exor ta va o Povo a con fiar nas Côrtes e as se ve ra -
va, pe remp tó rio:

“Fiel ao meu ju ra men to, fiel à re li gi ão de nos sos pais, eu sa be rei man ter
aque la Cons ti tuiç ão, que mui liv re men te acei tei. E eu ain da não fal tei uma
só vez à min ha pa lav ra. Se que reis ser liv re e con ti nuar sede fieis a vos so
ju ra men to”.

Sem em bar go da re troaç ão da cau sa li be ral em Vi lla Fran ca, Pal me lla
teve par te no mi nis té rio reor ga ni za do por D.João VI. Ocu pa va o emi nen te
es ta dis ta a pas ta dos ne gó cios es tran gei ros, don de ex pe diu Cir cu lar aos
em bai xa do res por tu gue ses jun to das vá rias Côrtes eu ro péias, re no van do as 
pro mes sas cons ti tu cio nais do Rei, for mu la das nos se guin tes ter mos:

Sua Ma jes ta de, co lo ca do ago ra de novo no liv re exer cí cio da au to ri da de, e
re ves ti do da for ça que lhe con fe re o amor dos seus sú di tos... vai a dar-lhe
uma Car ta de lei fun da men tal, que con ci lie no mais alto grau pos sí vel o
im pé rio da lei e a fe li ci da de dos po vos com a dig ni da de e a fir me za do tro no,
e que afian ce os di rei tos do ci dad ão, afas tan do-se pru den te men te dos dois
ex tre mos do po der ab so lu to e da anar quia re vo lu cio ná ria. A in tenç ão de
El-Rey é que esta Car ta seja tra ça da e pro mul ga da com toda a bre vi da de,
fun da da quan to pos sí vel so bre as an ti gas leis des te rei no, aper fei çoa das
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21  Ibidem, pp. 25-27.
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como pede o sécu lo, e ten do em vis ta as ins ti tuiç ões das ou tras Mo nar quias
Cons ti tu cio nais da Eu ro pa.

Par ti ci pou Pal me lla, numa car ta en de re ça da a Cha teau briand, ent ão mi -
nis tro do ex te rior de Luis XVIII, o pro pó si to de D. João VI de ou tor gar uma 
car ta cons ti tu cio nal ao Rei no.

Pro vidê ncias nes se sen ti do fo ram da das com a ex pe diç ão do De cre to del 
18 de jun ho de 1823, dis pon do so bre a no meaç ão de uma co miss ão cons ti -
tu cio nal com pos ta de 14 mem bros, in cum bi da de pre pa rar um pro je to de
Cons ti tuiç ão. Des sa Co miss ão fa ziam par te fi gu ras de des ta que da Assem -
bléia que pro mul gou a Cons ti tuiç ão vin tis ta.

O órg ão che gou a reu nir-se em 7 de jul ho de 1823, com a pre sen ça de
Pal me lla. O mi nis tro dis cur sou na sess ão inau gu ral, mas os tra bal hos de -
pois não pros pe ra ram, su cum bin do aos su ces sos po lí ti cos sub se quen tes,
que fi ze ram da dé ca da de 20 a mais agi ta da e dra má ti ca da his tó ria por tu -
gue sa do sécu lo XIX, so bre tu do em raz ão da in de pendência do Bra sil.

D. João VI mo rreu rei ab so lu to, mas D. Pe dro ou tor gan do a Car ta pa gou
a dí vi da cons ti tu cio nal do pai.22

O âni mo rea cio ná rio da rain ha Car lo ta Joa qui na, viú va de D.João VI, em 
con luio com o Infan te D. Mi guel, seu fil ho, ar ti cu la va, po rém, por via da
usur paç ão, um gol pe mor tal nas ins ti tuiç ões re pre sen ta ti vas, logo sus pen -
sas por 6 anos en quan to du rou a di ta du ra ab so lu tis ta de violê ncia e te rror
im plan ta da em Por tu gal pelo irm ão de D. Pe dro. Antes de ab di car o tro no
do Bra sil, o Impe ra dor já ab di ca ra o de Por tu gal.
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22  Três vezes a Constituição espanhola de Cádiz, monumento do liberalismo
monárquico, teve ingresso efêmero no constitucionalismo luso-brasileiro.
A primeira vez em Portugal, ao ensejo da rebelião popular del 11 de setembro de 1821
apoiada por forças do exército; houve porém um recuo, de tal sorte que, segundo Aurelino
Leal, passaram a vigorar, tão somente, “disposições da Constituição espanhola que se
referiam ao sistema e processo eleitoral, e com a condição de que as Côrtes Constituintes e
Extraordinárias convocadas não alterassem na constituição futura de Portugal as suas boas
essências e nem admitissem princípios menos liberais”; Leal, Aurelino, “História
Constitucional do Brasil”, op. cit., pp. 17 e 18.
A segunda vez, na Bahia, em 10 de fevereiro de 1821, de maneira provisória e nos mesmos
termos de sua adoção em Portugal, conforme assinala o sobredito historiador (Leal,
Aurelino, op. cit., p. 18). A seguir, pela terceira vez, no Rio de Janeiro, por apenas 24 horas.
Decretada no dia 21 de abril foi revogada no dia seguinte, por dois decretos de D. João VI,
que escreveu assim, como rei, a página que melhor lhe biografa o caráter, a irresolução e
principalmente a covardia de personalidade.
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Em seu re tor no ao Vel ho Mun do, co man dou a se guir a ex pe diç ão da Ilha 
Ter cei ra, de sem bar cou no Por to, fez com seus adep tos, fiéis le gi ti mis tas, a
re vo luç ão da li ber da de; res tau rou a Car ta cons ti tu cio nal e ex pul sou do tro -
no o seu irm ão usur pa dor.

As duas Car tas ou tor ga das —a do Bra sil, em 1824 e a de Por tu gal em
1826— tin ham mui tos pon tos em co mum, por quan to par ti ram da mes ma
for ja cons ti tuin te, da mes ma nas cen te li be ral, da mes ma au to ri da de ré gia  o
Impe ra dor D. Pe dro I, que pe ran te a his tó ria, sem em bar go do ata vis mo au -
to crá ti co que lhe co rria nas veias com o san gue dos Bra gan ças, sou be, to da -
via, cons ti tu cio na li zar dois rei nos, em meio às tor men tas do ab so lu tis mo.

E as sim, hon rou o seu nome e as suas pro mes sas de fun dar a li ber da de
cons ti tu cio nal no Bra sil e em Por tu gal.23
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23  O ano de 1822 veio a ser, por sem dúvida, o mais crucial da história do Brasil, ao
decidir efetivamente o destino da nacionalidade em suas nascentes constitucionais,
portanto, na formulação de sua existência institucional.
As Côrtes de Lisboa, constitucionais na Europa, mas absolutistas na América Portuguesa,
buscavam em verdade pelos seus decretos reacionários frear o movimento de emancipação
e, do mesmo passo, aparelhar a recolonização.
Para tanto decretava a criação no Brasil de dois centros de poder e de governo que logo
tomariam o antigo caráter de administração colonial centralizada na velha metrópole.
As províncias separadas de um centro de união no País, e sujeitas outra vez à obediência de
um poder central e absoluto, do outro lado do Atlântico, se achavam numa situação
de extremo risco.
Sendo impossível reprimir ou sufocar as aspirações constitucionais e emancipatórias dos
“povos”, (como era de uso corrente no léxico político da época), o destino do Brasil
comparativamente teria sido o mesmo da América espanhola: um feixe de repúblicas
fragmentadas em meio a espaços de dominação colonial; muitas “goianas”, como a
francesa, a inglesa, a holandesa, esparsas na banda oriental do continente, desfariam em
fumos o sonho que os futuros fundadores da independência e do Império, designadamente
José Bonifácio e D.Pedro, ainda acalentavam naquele ensejo: o de preservar formalmente e
concretizar materialmente a união dos dois Reinos.
Na impossibilidade de isso acontecer, e isso jamais aconteceria pelo desastre irreparável da
política das Côrtes em relação ao Brasil – a alternativa superior e mais ambiciosa não fôra
outra senão criar nesta vastíssima porção do continente um regime político de unidade
nacional, debaixo da bandeira da Constituição.
Vejamos que providências concretas se fizeram nesse sentido, a-fim-de obtermos a chave
elucidativa da singularidade que foi o Império do Brasil no hemisfério republicano, onde
nossos vizinhos, de herança e estirpe espanhola, não lograram, pelo predomínio de divisões
intestinas, egoísmos, rivalidades, ódios civis, dissenções sociais e guerras fratricidas,
idêntico resultado.
Foi a presença monárquica e a grandeza da unidade política e territorial da América
Portuguesa que levou mais tarde Alberdi a escrever, desfigurando a verdade histórica, o seu
texto injusto e amargo, em que impetrava a dissolução do Império, por ser escravocrata e
refratário à consolidação das liberdades continentais e representar do mesmo passo o
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Aqui, me nos do que lá, por quan to D. Pe dro I do Bra sil, an tes que a pos -
te ri da de o ab sol ves se por ha ver ou tor ga do a Cons ti tuiç ão Po lí ti ca do Impé -
rio, ex pa tria ra, pri mei ro, os Andra das da Inde pendência, de pois ins ti tui ra
as Co miss ões Mi li ta res, e com es tas es par gi ra pe las Pro vín cias a ju di ca tu ra
do te rror.

 A se guir, le van tou os ca da fal sos da reaç ão e fu zi lou em Per nam bu co e
no Cea rá os már ti res cons ti tu cio nais da Con fe de raç ão do Equa dor.

Dis tin to, por con se guin te, em sua du pla e con tro ver ti da per so na li da de,
da que le D. Pe dro IV que li ber tou Por tu gal do ab so lu tis mo, sem man char
com uma úni ca nó doa seu uni for me de sol da do da Cons ti tuiç ão.24

Fi cam aci ma es bo ça dos, pois, em tra ços rá pi dos e ge rais, com a fé dos
tex tos, que a mão do his to ria dor cons ti tu cio nal com pul sou, as fas ci nan tes
nas cen tes do cons ti tu cio na lis mo luso-bra si lei ro.

Tra ta-se de uma crôni ca po lí ti ca ri quís si ma de liç ões, su per la ti va men te
pro vei to sas, ins tru ti vas, e por ven tu ra in dis pen sá veis a quem qui ser com -
preen der os even tos da que le sécu lo, e irro gar ao com por ta men to dos an te -
pas sa dos al gu ma par ce la de cul pa pela cri se se cu lar de cons ti tu cio na li da de
que ain da açoi ta, nos paí ses pe ri fé ri cos, as ins ti tuiç ões con tem porâ neas.

A ins truç ão pri má ria gra tui ta e a criaç ão de ofi ci nas de tra bal ho para coi -
bir o de sem pre go en tra ram no Pro je to que a Cons ti tuin te es ta va vo tan do ao 
ser dis sol vi da.

Aliás, as si na la mos já nou tro es tu do que a Cons ti tuin te não se mos trou
in di fe ren te ao pro ble ma da criaç ão de uni ver si da des, tan to que —acres cen -
ta mos— o as sun to se fez ob je to de am plo de ba te e de vá rios pro je tos de lei.

E con clui mos: Foi so bre a edu caç ão uni ver si tá ria ine xis ten te que caiu
toda a mal diç ão do co lo nia lis mo por tu guês, a esse res pei to mais bár ba ro e
tru cu len to que o jugo es pan hol no con ti nen te. Mais adian te, na mes ma His -
tó ria Cons ti tu cio nal do Bra sil, nos ocu pa mos do as sun to, mos tran do essa
sen si bi li da de pre cur so ra para o so cial, tan to do Pro je to, como da Cons ti -
tuiç ão propriamente dita. E o fizemos nos seguintes termos:
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pesadelo da restauração colonial e do retrocesso às formas absolutistas de governo,
incompatíveis com a democracia, a república e a federação.

24  Noutro lugar da Fala do trono, por ocasião da sessão inaugural da Constituinte, o
Imperador fez uma segunda alusão pejorativa a Portugal e às Côrtes, deste teor: “Quando
em São Paulo surgiu dentre o brioso povo daquela agradável e encantadora província, um
partido de portugueses e brasileiros degenerados, totalmente afetos às Côrtes do desgraçado 
e encanecido Portugal, parti imediatamente para a província”; Paulo Bonavides e  Paes de
Andrade, História Constitucional do Brasil.., cit, p. 32.
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No Projeto Antonio Carlos havia já o germe de uma declaração social de
direitos, isto há mais de 150 anos. Com efeito, ele “prometia escolas
primárias em cada termo, ginásio em cada comarca e universidades nos mais 
apropriados locais (artículo 150)”, bem como a “catequese e civilização dos
índios”, a par da “emancipação lenta dos negros”, pondo assim o dedo na
ferida da escravidão, fadada a ser o pesadelo da monarquia. Até o problema
do desemprego veio a ser considerado num dos artigos do Projeto, que
instituia “casas de trabalho para os que não acham empregos  (artículo 255).

A seguir, a Constituição outorgada, ao contrário do silêncio dos
republicanos de 1891, enunciava o princípio, segundo o qual “a
Constituição também garante os socorros públicos”, ao mesmo passo que
declarava a instrução primária gratuita a todos os cidadãos; regras,
portanto, de constitucionalismo social, tão peculiares às conquistas de
nosso século.

Duplicadamente mais liberal, a Constituição Política do Império, com
certeza não o foi. Contudo, em honra do texto outorgado, vamos referir
novamente a tridimensionalidade histórica que a fez uma das Constituições 
mais respeitáveis do constitucionalismo luso-brasileiro da primeira metade 
do século XIX. A referência é a seguinte:

A Cons ti tuiç ão do Impé rio foi, em suma, uma Cons ti tuiç ão de três di -
mens ões: a pri mei ra vol ta da para o pas sa do, tra zen do as gra ves se qüe las do 
ab so lu tis mo; a se gun da, di ri gi da para o pre sen te efe ti van do, em par te e 
com  êxi to, no de cur so de sua apli caç ão, o pro gra ma do Esta do li be ral; e uma
ter cei ra, à pri mei ra vis ta des con he ci da e en co ber ta, pres sen tin do já o fu tu -
ro, con for me aca ba mos de apon tar. Acer ca da se gun da Cons ti tuiç ão por tu -
gue sa, es cre veu Pin hei ro Cha gas:

A Carta Constitucional, outorgada no Rio de Janeiro a 29 de abril de 1826,
escrita por Francisco Gomes da Silva, oficial maior do gabinete imperial,
constava de 8 títulos com 145 artigos.
Tratava o primeiro título do reino de Portugal, seu território, governo,
dinastia e religião, o segundo dos cidadãos portugueses, o terceiro dos
poderes e representação nacional, o quarto do poder legislativo e dividia-se
em 5 capítulos, tratando o primeiro dos ramos do poder legislativo e suas
atribuições, o segundo da câmara dos deputados, o terceiro da câmara dos
pares, o quarto da proposição, discussão, sanção e promulgação das leis, o
quinto das eleições; o título V tratava do rei e dividia-se em 8 capítulos,
tratando o primeiro do poder moderador, o segundo do poder executivo, o
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terceiro da família real e sua dotação, o quarto da sucessão do reino, o quinto
da regência na menoridade, ou impedimento do rei, o sexto do ministério, o
sétimo do Conselho de Estado, o oitavo da força militar; tratava o título VI
do poder judicial, o VII da administração e economia das províncias e
dividia-se em três capítulos, ocupando-se o primeiro da administração, o
segundo das câmaras, o terceiro da fazenda pública. Finalmente o título VIII
inseria as disposições gerais e garantias dos direitos civis e políticos dos
cidadãos portugueses.

A bai xa den si da de li be ral da Car ta em re laç ão à Cons ti tuiç ão vin tis ta
emer ge da mais su per fi cial aná li se com pa ra ti va aos dois im por tan tes do cu -
men tos da se gun da dé ca da do sécu lo XIX.

Primeiro, enquanto a Constituição da legitimidade nacional abria seu texto
com o título acerca dos direitos e deveres individuais dos portugueses,
idêntica matéria na Carta outorgada era significativamente deslocada para a 
parte final do título VIII, sobre disposições gerais e garantias de direitos
civis e políticos dos cidadãos portugueses, o que, tocante à técnica
constituinte do liberalismo, inculca não raro uma sutil perda de
superioridade valorativa.
De tal sorte que a Carta acabava por onde a Constituição, dosada do mais
elevado teor de liberalismo e legitimidade democrática, começava.
Segundo, não havia na Constituição del 23 de setembro de 1822 a singular
figura de um quarto poder, a saber, o poder moderador, que constava do
art.71 da Carta.
Terceiro, a Constituição dos liberais vintistas não fazia ilimitado o direito
de veto do Rei nem lhe dava a prerrogativa de dissolução das câmaras.

O Brasil muito deve a D. Pe dro I, o Príncipe e Imperador, como já se
disse, de dupla personalidade. A Independência, sem recurso a uma
revolução propriamente dita, foi obra e ação, em grande parte dessa figura
da monarquia portuguesa e de seu pai, ambos mais liberais no Brasil do que 
em Portugal, ambos hostis às Côrtes de Lisboa, as quais, ao contrário, eram 
liberais em Portugal e, por ironia, absolutistas no Brasil, onde intentavam
executar os decretos da recolonização. 

Tais decretos conduziam a uma política fatal de desmembramento do
Reino americano, mediante a criação de dois distintos centros de poder ou
a subordinação direta das províncias às ordens da assembléia de Lisboa.

O Brasil, cabeça da monarquia portuguesa que a invasão napoleônica
fez trasladar-se a este continente, uma vez constituido parte do Reino
Unido, desempenhou, pelo seu elemento nacional, um papel
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importantíssimo na conservação da integridade política da América
Portuguesa, onde não ocorreu o desmembramento nem a secessão nem a
ruptura dos laços entre as províncias que a constituiam.

Fenômeno portanto diametralmente oposto ao sucedido na América
espanhola, teatro de revoluções e movimentos republicanos de libertação
continental, em que talvez a inspiração do modelo institucional de governo
vinha mais forte da Convenção de Filadélfia do que das Côrtes de Cádiz.

A unidade dos povos emancipados em termos políticos foi inferior
àquela lograda pelo Império do Brasil; dessa frouxidão de laços derivou,
com a independência, um conjunto de estados e repúblicas, algumas fracas
e desunidas, fruto da decomposição do vasto império colonial de Castela.

O Bra sil, ao re vés, ven ceu, como dis se mos, o ris co da dis so luç ão, e trans -
for mou o dog ma da uni da de na cio nal em es teio de so bre vivê ncia e ga ran tia de
con ti nui dade.

A vicissitudes dessa causa, em presença de raras e malogradas
insurreições separatistas ou suspeitas de separatismo, não foram lá tão
graves em cerca de dois séculos de his tó ria.

Em contraste com Alexandre Herculano, fervoroso paladino da Carta,
Pinheiro Cha gas fez ao novo código constitucional duros reparos.
Disse ele:

Improvisada perfeitamente no decurso de poucos dias, ora copiando a
Constituição de 1822, ora copiando a Carta francesa de 1815, o novo código
português era extremamente defeituoso, consagrava o princípio hereditário
na câmara dos pares, quando não havia no país para que era destinada uma
forte nobreza territorial, que desse a essa câmara aristocrática; concedia ao
rei sem limites o direito de veto e o da dissolução das câmaras, armava-o
enfim de poderes tais que só a interpretação liberal dos soberanos que se têm
sucedido no trono português tem impedido que esse código de liberdade se
transforme em instrumento de despotismo.

Jui zo igual men te ve rí di co acer ca da Cons ti tuç ão vin tis ta, afi gu -
ra-se-nos o do Pro fes sor Jor ge Mi ran da, in sig ne Ca te drá ti co da Uni ver si -
da de de Lis boa.
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Cons ti tuç ão frus ta da e efê me ra, qual se in fie re da ava li daç ão crí ti ca da -
que le cons ti tu cio na lis ta, a Lei Maior por tu gue sa de 1822 es te ve “con de na -
da pelo seu avan ço em re la çáo ao am bien te da épo ca e do país, pela
ra di ca li zaç ão de par ti dá rios e ad ver sá rios, pela de bi li da de da bur gue sia
mer can til (que de ve nia ser seu su por te) e pela se cess ão do Bra sil”.
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